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 EDITAL COMPLETO  
  PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2022 
 

INFORMAÇÕES GERAIS E OBJETIVAS DA LICITAÇÃO 

Entidade responsável MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA - MT 

Órgão Interessado Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Smae 

Tipo da licitação Menor preço 

Critério de Julgamento MENOR PREÇO POR ITEM 

Objetivo 
Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de 
poço artesiano tubular profundo para captação de água subterrânea 

Forma e regime de execução Indireta 

Local de obtenção do edital 
completo e dos elementos 
técnicos 

Site do Comprasnet: https://www.gov.br/compras   ou 
https://www.comprasnet.gov.br  
Site do Município: www.araputanga.mt.gov.br 
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico   
Sede da Prefeitura Municipal: endereço abaixo 

Endereço sede da Prefeitura 
Municipal para todos os fins 

Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga – MT 
CEP. 78.260-000 

Dias e horários de 
funcionamento da Prefeitura 

Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados) 
Das 7h00m às 11h00m e das 13h00 às 17h00m (fuso horário  local) 
Obs: O Fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília 

Códigos de 
comunicação/informações 

Telefone fixo: (65) 3261-1736 - (65) 3261-1138  
E-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br 

Equipe Pregoeira – Ato de 
designação e Composição 

Portaria de nomeação: 354/2021 de 01  de setembro de 2021 
Pregoeiro (a) Titular: Eliana Pains de Amorim /Substituto: Reginaldo Luiz Schiavinato 
Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque / Adriano Teles Eleodoro 
Equipe de Apoio Suplente: Marli Dias Souza Silva / Daiany Souza Lima 

Autoridade Superior  Enilson de Araújo Rios - Prefeito Municipal  

Legislação de regência 

Lei Federal Nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, dos 
Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais nº 
29/2010 e nº 28/2019, e subsidiariamente, no que couber das disposições contidas na 
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes. 

Data e horário para início da 
sessão 

Data: 17/06/2022 - Horário: 09h30min (horário de Brasília/DF) 
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras ou 
https://www.comprasnet.gov.br 

Publicações e intimações 
Todos os atos relativos a este certame, tidos como de publicação obrigatória serão 
divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Contas TCE/MT, Jornal 
Diário Gazeta e site do Município acima indicado.  

Editais complementares e 
esclarecimentos 

Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima indicados. 

Responsabilidade dos 
licitantes 

É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações nos 
veículos de comunicação acima, não cabendo ao Município promover comunicações 
diretas, salvo quando a lei assim o obrigar.  
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PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2022

INFORMAÇÕES GERAIS E OBJETIVAS DA LICITAÇÃO
Entidade responsável MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA - MT
Órgão Interessado Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Smae

Tipo da licitação Menor preço
Critério de Julgamento MENOR PREÇO POR ITEM

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração deObjetivo
poço artesiano tubular profundo para captação de água subterrânea

Forma e regime de execução Indireta

Site do Comprasnet: https://www.gov.br/compras ou
Local de obtenção do edital https://www.comprasnet.gov.br
completo e dos elementos Site do Município: www.araputanga.mt.gov.br
técnicos http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico

Sede da Prefeitura Municipal: endereço abaixo
Endereço sede da Prefeitura Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga — MT
Municipal para todos os fins CEP. 78.260-000

Segunda-feira à sexta-feira (exceto feriados)Dias e horários de
Das 7h00m às 11h00m e das 13h00 às 17h00m (fuso horário local)

funcionamento da Prefeitura
Obs: O Fuso horário local é uma hora a menos que o fuso de Brasília

Códigos de Telefone fixo: (65) 3261-1736 - (65) 3261-1138
comunicação/informações E-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br

Portaria de nomeação: 354/2021 de 01 de setembro de 2021
Equipe Pregoeira - Ato de Pregoeiro (a) Titular: Eliana Pains de Amorim /Substituto: Reginaldo Luiz Schiavinato
designação e Composição Equipe de Apoio Titular: Marilin Silva de Albuquerque / Adriano Teles Eleodoro

Equipe de Apoio Suplente: Marli Dias Souza Silva / Daiany Souza Lima

Autoridade Superior Enilson de Araújo Rios - Prefeito Municipal

Lei Federal Nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, dos
Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais nº

Legislação de regência
29/2010 e nº 28/2019, e subsidiariamente, no que couber das disposições contidas na
Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes.
Data: 17/06/2022 - Horário: 09h30min (horário de Brasília/DF)

Data e horário para início da
Local: no endereço eletrônico https://www.gov.br/compras ousessão
https://www.comprasnet.gov.br
Todos os atos relativos a este certame, tidos como de publicação obrigatória serão

Publicações e intimações divulgados no Jornal Oficial dos Municípios, Diário Oficial de Contas TCE/MT, Jornal
Diário Gazeta e site do Município acima indicado.

Editais complementares e
Serão divulgados no site do Município e nos veículos de comunicação acima indicados.

esclarecimentos

É de inteira responsabilidade dos interessados acompanhar as publicações nos
Responsabilidade dos

veículos de comunicação acima, não cabendo ao Município promover comunicações
licitantes

diretas, salvo quando a lei assim o obrigar.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 - REGISTRO DE PREÇOS 

 

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2022 

 

O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Pregoeira designada pela Portaria nº 354/2021, no uso de 

suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará licitação para registro de preços, na modalidade 

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, conforme previsto neste edital e seus anexos, em obediência à 

Lei Federal Nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, dos Decretos Federais nº 

7.892/2013 e nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 28/2019, e subsidiariamente, no que 

couber das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes. 

 
1. DO OBJETO 

1.1 Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular 

profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura - Smae, conforme especificações constantes no presente Termo de Referência. 
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Havendo qualquer divergência entre a especificação do 
CATMAT/CATSER e a deste Edital, prevalecerá a especificação deste Edital, especialmente as do ANEXO I – 
Termo de Referência.  
 
2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta do orçamento do corrente ano, com a orçamentária 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Smae. 

2.2 As despesas serão suportadas pelas Dotações e suas respectivas fontes de recursos conforme Lei 
Orçamentária Anual (LOA) vigente.  
 
3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos 

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio 

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves 

Pública Brasileira – ICP - Brasil. 

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 

Pregão. 

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 - REGISTRO DE PREÇOS

PROCEDIMENTO LICITATÓRIO Nº 077/2022

O MuNIcíPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Pregoeira designada pela Portaria nº 354/2021, no uso de
suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará licitação para registro de preços, na modalidade

Pregão Eletrônico, do tipo menor preço por item, conforme previsto neste edital e seus anexos, em obediência à

Lei Federal Nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, dos Decretos Federais nº

7.892/2013 e nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 28/2019, e subsidiariamente, no que
couber das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais legislações vigentes.

1. DO OBJETO

1.1 Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular
profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura - Smae, conforme especificações constantes no presente Termo de Referência.
1.2 O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO POR ITEM, observadas as exigências contidas neste
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. Havendo qualquer divergência entre a especificação do
CATMAT/CATSER e a deste Edital, prevalecerá a especificação deste Edital, especialmente as do ANExO I -
Termo de Referência.

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
2.1 As despesas decorrentes desta licitação correrão à conta do orçamento do corrente ano, com a orçamentária
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  Smae.

2.2 As despesas serão suportadas pelas Dotações e suas respectivas fontes de recursos conforme Lei
Orçamentária Anual (LOA) vigente.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SiCAF, que permite a participação dos

interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

3.2 O cadastro no SiCAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio

www.comprasgovernamentais.gov.br, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves
Pública Brasileira  ICP - Brasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este

Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
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representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 

licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los 

atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 

 
4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 

licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – 

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018. 

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema. 

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 

sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações. 

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.4 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante; 

4.3.5 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.7 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

4.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº 

746/2014-TCU-Plenário). 

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do 

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:  

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a 

usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;  

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame; 
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representante, excluídos a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SiCAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO
4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -

SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

4.1.1 Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

4.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o

produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual - MEl, nos limites previstos da Lei

Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações.

4.3 Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.3.1 Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2 Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3 Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e

responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4 Cujos sócios ou diretores pertençam, simultaneamente, a mais de uma firma licitante;

4.3.5 Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.6 Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação;

4.3.7 Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.8 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCiP, atuando nessa condição (Acórdão nº

746/2014-TCU-Plenário).

4.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do

sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.4.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta a
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1 Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do

campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
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4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores;  

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 

Constituição;  

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, de 

16 de setembro de 2009. 

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 

lei e neste Edital. 

 
5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos 
de habilitação exigidos no edital, proposta de preços em PDF com a descrição do objeto ofertado (CONFORME 
TERMO DE REFERÊNCIA) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, 
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 

de chave de acesso e senha.  

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, assegurado 

aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas. 

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e 

suas alterações.  

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer 

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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4.4.1.2 Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a

assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2o06, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte.

4.4.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3 Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em

conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores;

4.4.5 Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, xxxIll, da

Constituição;

4.4.6 Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTi/MP nº 2, de

16 de setembro de 2009.

4.4.7 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso IIl do art. 5º da Constituição Federal;

4.4.8 Que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista

em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991.

4.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em
lei e neste Edital.

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta de preços em PDF com a descrição do objeto ofertado (coNFoRME
TERMo DE REFERÊNciA) e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.
5.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SiCAF, assegurado
aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

5.4 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda

que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006 e
suas alterações.

5.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

 
6. DA FORMA DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes 

campos: 

6.1.1 Valor unitário e total do item;  

6.1.2 Marca;  

6.1.3 Fabricante;  

6.1.4 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES CONFORME À ESPECIFICAÇÃO DO 

TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.  

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

 6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, 

omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 

apresentação.  

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 

públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 

termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 

sobrepreço na execução do contrato. 

 
 7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 

e local indicados neste Edital.  
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5.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.7 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o

que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
5.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6. DA FORMA DE PREENCHIMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS
6.1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes

campos:

6.1.1 Valor unitário e total do item;

6.1.2 Marca;

6.1.3 Fabricante;

6.1.4 DESCRIÇÃO DETALHADA DO OBJETO, CONTENDO AS INFORMAÇÕES CONFORME À ESPECIFICAÇÃO DO

TERMo DE REFERÊnCIA  ANExO I: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia,
número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso.

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens.

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva

responsabilidade do licitante, não Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro pretexto.

6.5 O prazo de validade da proposta não será inferior a 6o (sessenta) dias, a contar da data de sua

apresentação.

6.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;

6.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode

ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes

consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa

contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por

sobrepreço na execução do contrato.

7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.
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7.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam 
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem 
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.  

7.2.1 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional ($), com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

considerando as quantidades constantes no Termo de Referência – Anexo I do Edital. 

7.2.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo 

real por todos os participantes.  

7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação.  

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances.  

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.  

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/ unitário do item/grupo  

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 

regras estabelecidas no Edital.  

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema. 

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes 

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  

7.8.1 A disputa de preço adotará como regime de execução por preço unitário, a ser contratado mediante 

licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com modo de disputa aberto com intervalo de R$ 1,00 (um real). 

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração 

da sessão pública, conforme dispõe o art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019. 

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a) 

pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, 

em prol da consecução do melhor preço.  
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7.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem
as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional ($), com no máximo 02 (duas) casas decimais,
considerando as quantidades constantes no Termo de Referência - Anexo I do Edital.

7.2.2 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.3 A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo
real por todos os participantes.

7.2.4 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a
efeito na fase de aceitação.

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor total/ unitário do item/grupo

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as

regras estabelecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo

sistema.

7.8 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os licitantes

apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.8.1 A disputa de preço adotará como regime de execução por preço unitário, a ser contratado mediante
licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, com modo de disputa aberto com intervalo de R$ 1,00 (um real).

7.9 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração

da sessão pública, conforme dispõe o art. 32 do Decreto Federal nº 10.024/2019.

7.10 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances

intermediários.

7.11 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.12 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

pregoeiro(a), assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances,

em prol da consecução do melhor preço.
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7.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do 

Ministério da Economia; 

7.13.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.  

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 

em primeiro lugar.  

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

 7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, conforme dispõe o art. 35 do 

Decreto Federal nº 10.024/2019. 

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.  

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma 

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da 

entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior 

porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 

2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.  

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com 

a primeira colocada.  

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos 

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.  

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  
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7.13 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à Secretaria de Gestão do

Ministério da Economia;

7.13.1 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

7.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado

em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação, conforme dispõe o art. 35 do
Decreto Federal nº 10.024/2019.

7.18 O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma

vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada.

7.22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo

direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
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7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, 

o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de 

preferência, conforme regulamento. 

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:  

7.26.1 No país; 

7.26.2 Por empresas brasileiras;  

7.26.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;  

7.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. 

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 

empatadas.  

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema 

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor 

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.  

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

7.29.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA 
8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar 

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação 

neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto 

n.º 10.024/2019. 

 8.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA OU O LANCE VENCEDOR, QUE APRESENTAR PREÇO FINAL SUPERIOR 

AO PREÇO MÁXIMO FIXADO (ACÓRDÃO Nº 1455/2018 -TCU - PLENÁRIO), OU QUE APRESENTAR PREÇO 

MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL. 

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de 

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, 

ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a 

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade 

da remuneração.  

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
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7.25 Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,
o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de

preferência, conforme regulamento.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.

3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens produzidos:

7.26.1 No país;

7.26.2 Por empresas brasileiras;

7.26.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na

legislação.

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas
empatadas.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema

eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor

proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.29 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

7.29.1 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta
adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.

7.30 Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro lugar

quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto

n.º 10.024/2019.

8.2. SERÁ DESCLASSIFICADA A PROPOSTA OU O LANCE VENCEDOR, QUE APRESENTAR PREÇO FINAL SUPERIOR
AO PREÇO MÁXIMO FIXADO (ACÓRDÃO Nº 1455/2018 -TCU - PLENÁRIO), OU QUE APRESENTAR PREÇO
MANIFESTAMENTE INEXEQUÍVEL.

8.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços globais ou unitários simbólicos, irrisórios ou de

valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos,
ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade

da remuneração.

8.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade

das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;
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8.4 Na hipótese de demanda de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 

saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema 

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante, 

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro. 

 8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, 

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e 

desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante 

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado 

e dentro de 02 (dois) dias úteis (conforme Termo de Referência Anexo I) contados da solicitação. 

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a 

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes. 

8.6 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos 

técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de 

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.  

8.6.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins 

de nova aplicação da margem de preferência.  

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  

8.8 Havendo demanda, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua 

continuidade. 

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou 

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 

diversas das previstas neste Edital. 

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.  

8.10 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
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8.4 Na hipótese de demanda de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema

com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.5 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de

funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do licitante,

formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceito pelo Pregoeiro.

8.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as

características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras

informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou,

se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema

eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.

8.5.3 Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade e
desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante

classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado

e dentro de 02 (dois) dias úteis (conforme Termo de Referência Anexo I) contados da solicitação.

8.5.3.1 Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento para a

avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais licitantes.

8.6 O licitante que não apresentar o documento comprobatório, ou cujo produto não atender aos regulamentos
técnicos pertinentes e normas técnicas brasileiras aplicáveis, não poderá usufruir da aplicação da margem de

preferência, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

8.6.1 Nessa hipótese, bem como em caso de inabilitação do licitante, as propostas serão reclassificadas, para fins

de nova aplicação da margem de preferência.

8.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente,

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8 Havendo demanda, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a sua
continuidade.

8.9 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou

o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições

diversas das previstas neste Edital.

8.9.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar

com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.1o Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a

proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações, 

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.  

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante, 

observado o disposto neste Edital. 

 
9. DA HABILITAÇÃO 
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 

mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

9.1.1 SICAF;  

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União 

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/); 

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, 

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela 

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por 

intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.  

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas.  

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros.  

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.  

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 

participação.  

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes 

estabelecida para aceitação da proposta subsequente.  

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF, 

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à 

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP 

nº 03, de 2018.  

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018, 

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até o terceiro 

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;  
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eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006 e suas alterações
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.11 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) pregoeiro(a) verificará a habilitação do licitante,

observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO
9.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,

mediante a consulta aos seguintes cadastros:

9.1.1 SICAF;

9.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídicado Tribunalde Contas da União

(https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/);

9.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário,

por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela

prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.3.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o

gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências
Impeditivas Indiretas.

9.1.3.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,

dentre outros.

9.1.3.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.4 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.

9.1.5 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SiCAF,

nos documentos por ele abrangidos em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à

qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

9.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018,

mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SiCAF até o terceiro

dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;
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9.2.2 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a 

respectiva documentação atualizada.  

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões) 

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n°. 10.024, de 2019.  

9.3 Havendo a demanda de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação 

daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, 

via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.  

9.4 Somente haverá a demanda de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.  

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 

legalmente permitidos.  

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições.  

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a 

documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

 
9.8 Habilitação jurídica 

a) – Cópia de documento de Identificação e do CPF dos sócios; 

b) – Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

c) – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhando de documentos de eleição de seus 

administradores; 

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva; 

 d) – Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

e) – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e 

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

o exigir. 
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9.2.2 É dever de o licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SiCAF para que estejam
vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a

respectiva documentação atualizada.

9.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão (ões)

válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto n°. 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a demanda de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital

via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a demanda de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,

todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8 Habilitação jurídica
a)  Cópia de documento de Identificação e do CPF dos sócios;

b)  Registro Comercial, no caso de empresa individual;

c) - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhando de documentos de eleição de seus

administradores;

c.1) os documentos em apreço deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação

respectiva;

d)  Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;

e)  Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exigir.
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9.9 Regularidade fiscal e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada no 
site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais prevista 
em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br; 

 c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma 
poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado 
de Fazenda do respectivo domicílio tributário;  

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma deverá 

ser retirada no respectivo domicílio tributário;  

 d1) PODERÃO SER APRESENTADAS AS RESPECTIVAS CERTIDÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS ‘C” E “D”, DE FORMA 

CONSOLIDADA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO DA LICITANTE.  

 e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário; 

  f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site: 

www.caixa.gov.br; 

 g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site: www.tst.jus.br; 

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte 
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
 
9.10 Qualificação Econômico-Financeira 
9.10.1 Certidão negativa de Falência e Concordata (Art.31, II – Lei 8.666/93), expedida pelo Cartório Distribuidor 
da sede da pessoa jurídica. 
9.10.2 A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo 
de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.  
 
9.11 Qualificação Técnica: 

9.11.1 Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente, fornecido por pessoa 
jurídica de direito público ou privado, contratante dos serviços, comprovando que a licitante forneceu/executou 
ou fornece/executa serviços compatíveis em características, quantidades, prazos e grau de complexidade 
similar(es) ou superior(es) com o objeto licitado. 

9.11.1.1 Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem 
como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado 

9.11.1.2 Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do responsável 
deverá ser feita com reconhecimento de firma. 

9.11.1.3 A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de Capacidade Técnica, 

visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e 

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço. 
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9.9 Regularidade fiscal e trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); onde a mesma poderá ser retirada no
site: www.receita.fazenda.gov.br;

b) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União, abrangendo as contribuições sociais prevista
em lei, onde a mesma poderá ser retirada no site: www.receita.fazenda.gov.br;

c) Certidão Negativa de Débito Fiscal Estadual (CND) específica para participar de licitações, onde a mesma
poderá ser retirada no site: www.sefaz.mt.gov.br, ou expedida pela Agência Fazendária da Secretaria de Estado
de Fazenda do respectivo domicílio tributário;

d) Certidão Negativa de Débito de competência da Procuradoria Geral do Estado (PGE), onde a mesma deverá

ser retirada no respectivo domicílio tributário;

d1) PODERÃO SER APRESENTADAS AS RESPECTIVAS CERTIDÕES DESCRITAS NAS ALÍNEAS 'C" E "D", DE FORMA
CONSOLIDADA, DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO DO DOMICÍLIO TRIBUTÁRIO DA LICITANTE.

e) Certidão Negativa de Débito Municipal, expedida pela Prefeitura do respectivo domicílio tributário;

f) Certidão do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), a mesma pode ser retirada no site:
www.caixa.gov.br;

g) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), a mesma pode ser retirada no site:www.tst.jus.br;

Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno porte
deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que
esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10 Qualificação Econômico-Financeira
9.10.1 Certidão negativa de Falência e Concordata (Art.31, Il  Lei 8.666/93), expedida pelo Cartório Distribuidor

da sede da pessoa jurídica.
9.10.2 A certidão apresentada sem disposição expressa do órgão expedidor quanto a sua validade, terá o prazo
de vencimento de 30 (trinta) dias contados a partir da data de sua emissão.

9.11 Qualificação Técnica:

9.11.1 Apresentar no mínimo um Atestado de Capacidade Técnica em nome da proponente, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, contratante dos serviços, comprovando que a licitante forneceu/executou
ou fornece/executa serviços compatíveis em características, quantidades, prazos e grau de complexidade
similar(es) ou superior(es) com o objeto licitado.

9.11.1.1 Na descrição deverão conter informações que permitam o entendimento dos trabalhos realizados, bem
como aferir a semelhança ou afinidade com o objeto licitado

9.11.1.2 Em se tratando de atestado fornecido por pessoa jurídica de direito privado, a assinatura do responsável
deverá ser feita com reconhecimento de firma.

9.11.1.3 A Administração poderá diligenciar junto à pessoa jurídica emitente do Atestado de Capacidade Técnica,
visando a obter informações sobre o serviço prestado, podendo solicitar cópias dos respectivos contratos e

aditivos e/ou outros documentos comprobatórios da execução/fornecimento do serviço.
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9.11.2 Comprovação de registro da pessoa jurídica na entidade profissional competente – devidamente 
registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região da empresa licitante, na forma 
da Lei 5.194 de 24/12/66. 
9.11.3 Comprovação pela Pessoa Jurídica de possuir vínculo com profissional por meio de Contrato de 
Prestação de Serviços ou outro documento hábil a comprovar o vinculo, como o registro na CTPS, com data 
anterior à publicação deste edital, celebrado de acordo com a legislação civil. 
9.11.3.1 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do Ato 
Constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada. 
9.11.4 Comprovação de Registro de Pessoa Física do profissional competente – devidamente registrado no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA da região da empresa licitante, na forma da Lei 5.194 de 
24/12/66. 
9.11.5 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico – CAT com registro de atestado, expedida pelo “CREA”, que 
comprove que a empresa e seu profissional responsável técnico realizou serviço igual ou similar ao licitado, em 
uma única prestação de serviço. 
 
9.12 Condições Gerais de Habilitação 
9.12.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a 

todas as demais exigências do edital. 

9.12.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.12.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de 

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e 

trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, 

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, 

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.12.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa 

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será 

concedido o mesmo prazo para regularização.  

9.12.5 Havendo demanda de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, 

informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

9.12.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 

documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

 9.12.7 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS SEM DISPOSIÇÃO EXPRESSA DO ÓRGÃO 

EXPEDIDOR QUANTO A SUA VALIDADE, TERÃO O PRAZO DE VENCIMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS A 

PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.  

9.12.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
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9.11.2 Comprovação de registro da pessoa jurídica na entidade profissional competente - devidamente

registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia  CREA da região da empresa licitante, na forma
da Lei 5.194 de 24/12/66.

9.11.3 Comprovação pela Pessoa Jurídica de possuir vínculo com profissional por meio de Contrato de
Prestação de Serviços ou outro documento hábil a comprovar o vinculo, como o registro na CtPS, com data
anterior à publicação deste edital, celebrado de acordo com a legislação civil.
9.11.3.1 Quando se tratar de dirigente ou sócio da empresa licitante tal comprovação será feita através do Ato
Constitutivo da mesma e certidão do CREA devidamente atualizada.
9.11.4 Comprovação de Registro de Pessoa Física do profissional competente - devidamente registrado no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia - CREA da região da empresa licitante, na forma da Lei 5.194 de
24/12/66.
9.11.5 Apresentação de Certidão de Acervo Técnico  CAT com registro de atestado, expedida pelo “CREA”, que

comprove que a empresa e seu profissional responsável técnico realizou serviço igual ou similar ao licitado, em
uma única prestação de serviço.

9.12 Condições Gerais de Habilitação
9.12.1 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a

todas as demais exigências do edital.

9.12.2 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

9.12.3 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de

pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e
trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,

comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,

quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.12.4 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do

licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes

remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa

de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será

concedido o mesmo prazo para regularização.

9.12.5 Havendo demanda de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão,
informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.12.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.12.7 OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO APRESENTADOS SEM DISPOSIÇÃO EXPRESSA DO ÓRGÃO

EXPEDIDOR QUANTO A SUA VALIDADE, TERÃO O PRAZO DE VENCIMENTO DE 30 (TRINTA) DIAS CONTADOS A
PARTIR DA DATA DE SUA EMISSÃO.

9.12.8 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação,

haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da
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LC nº 123, de 2006 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta 

subsequente. 

9.12.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu 

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das 

sanções cabíveis. 

9.12.9.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 

item(s) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 

remanescentes. 

9.12.10 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 

vencedor. 

 
10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a 

contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 

representante legal.  

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.  

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 

do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 

procedência, vinculam a Contratada. 

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).  

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 

divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.  

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 

de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de 

desclassificação.  

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 

disponíveis na internet, após a homologação. 
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LC nº 123, de 2o06 e suas alterações, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta
subsequente.

9.12.9 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado

a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu

às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das

sanções cabíveis.

9.12.9.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s)

item(s) de menor (es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos

remanescentes.

9.12.1o Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado

vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a

contar da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

10.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e

procedência, vinculam a Contratada.

10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor

global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de

desclassificação.

10.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não

corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão

disponíveis na internet, após a homologação.
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11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO 
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 20 (vinte) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando 

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de 

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 

admissibilidade do recurso. 

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 

direito. 

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar 

as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar 

do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

de seus interesses. 

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 

neste Edital. 

 
12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 

anulados e os que dele dependam. 

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 

não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com 

a fase do procedimento licitatório. 

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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11. DO RECURSO ADMINISTRATIVO
11.1 Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como

microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo 2o (vinte)
minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando

contra qual (is) decisão (ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro (a) verificar a tempestividade e a existência de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de

admissibilidade do recurso.

11.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse

direito.

11.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 03 (três) dias para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros 03 (três) dias, que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa

de seus interesses.

11.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante

neste Edital.

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão

pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e

trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos

imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, ou, ainda, fac-símile, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

12.2.2 A convocação feita por e-mail ou fac-símile dar-se-á de acordo com os dados contidos no SiCAF, sendo

responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.
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13. DA ADJUDICAÇÃO 
13.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso importará na decadência do 

direito de recurso, competindo ao(à) pregoeiro(a) adjudicar o objeto do certame à(s) proponente(s) 

vencedora(s).  

13.2 Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente 

informando ao Chefe do Poder Executivo Municipal.  

13.3  Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder  Executivo 

Municipal adjudicará o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.  

13.4 O(a) pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será devidamente 

decidido pelo Chefe do Executivo Municipal.   

 
14. DA HOMOLOGAÇÃO 
14.1 Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal homologar o Pregão. 

14.2 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação. 

 
15. DO PRAZO DE FORNECIMENTOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
15.1 SERÁ EXIGIDA NA PRESENTE CONTRATAÇÃO, CONFORME REGRAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA 
– ANEXO I DO EDITAL. 
 
16. DO PAGAMENTO 
16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I DO EDITAL. 

 
17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I. 
 

        18. DA FISCALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

18.1 A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 

67 da Lei nº 8.666/93). 

18.2 A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

 
19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VIGÊNCIA 
19.1 O Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 03 (três) dias úteis a 

contar da data da publicação da homologação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

19.2 A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão 

pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em 
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13. DA ADJUDICAÇÃO
13.1 A falta de manifestação imediata e motivada da intenção de interpor recurso importará na decadência do

direito de recurso, competindo ao(à) pregoeiro(a) adjudicar o objeto do certame à(s) proponente(s)
vencedora(s).

13.2 Interposto o recurso, o(a) Pregoeiro(a) poderá reconsiderar a sua decisão ou encaminhá-lo devidamente

informando ao Chefe do Poder Executivo Municipal.

13.3 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, o Chefe do Poder Executivo
Municipal adjudicará o objeto do certame à(s) proponente(s) vencedora(s) e homologará o procedimento.

13.4 O(a) pregoeiro(a) poderá sugerir, ainda, a anulação e revogação do procedimento, o que será devidamente

decidido pelo Chefe do Executivo Municipal.

14. DA HOMOLOGAÇÃO
14.1 Compete ao Chefe do Poder Executivo Municipal homologar o Pregão.

14.2 A partir do ato de homologação será fixado o início do prazo de convocação.

15. DO PRAZO DE FORNECIMENTOS E DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO
15.1 SERÁ EXIGIDA NA PRESENTE CONTRATAÇÃO, CONFORME REGRAS CONSTANTES DO TERMO DE REFERÊNCIA
 ANEXO I DO EDITAL.

16. DO PAGAMENTO

16.1 As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no TERMO DE REFERÊNCIA - ANEXO I DO EDITAL.

17. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES
17.1 As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no TERMo DE REFERÊNCIA - ANExO I.

18. DA FISCALIZAÇÃO DO RECEBIMENTO DO OBJETO

18.1 A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da CONtRATANTE,

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art.

67 da Lei nº 8.666/93).

18.2 A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

19. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VIGÊNCIA
19.1 O Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 03 (três) dias úteis a

contar da data da publicação da homologação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

19.2 A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar a Ata, retomar a sessão
pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em
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igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação 

independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

19.3 Decorrido o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de validade da proposta, 

e não comparecendo à Prefeitura a proponente convocada para a assinatura da Ata, será ela considerada como 

desistente, ficando sujeita às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

19.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta. 

19.5 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02(dois) anos. 

19.6 Em caso de multa, a mesma deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação 

da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05(cinco) 

dias úteis. 

   19.7 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada na forma da lei.  

   19.8 Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.    

19.9 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pela licitante vencedora, compõe o Anexo II deste 

edital.   

 

20. DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA 
20.1 Quando necessário, os contratos serão formalizados na forma da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Anexo 

III, deste edital. 

20.2 Quando necessário, o Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 03 

(três) dias úteis a contar da data da convocação, para assinar o Contrato.  

20.3 A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a sessão 

pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente 

da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

20.4 Decorrido o prazo do item 20.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura 

a proponente convocada para a assinatura do Contrato, será esta consideranda desistente, ficando sujeita às 

seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

20.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta. 

20.4.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

20.4.3 A multa de que trata o item 20.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 

05 (cinco) dias úteis. 

20.5 O prazo de vigência Contratual será da data de assinatura do Contrato Administrativo até o último dia do 

ano corrente, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

20.6 No Contrato constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.  
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igual prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação
independentemente da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

19.3 Decorrido o prazo para assinatura da Ata de Registro de Preços, dentro do prazo de validade da proposta,

e não comparecendo à Prefeitura a proponente convocada para a assinatura da Ata, será ela considerada como

desistente, ficando sujeita às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.

19.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta.
19.5 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 02(dois) anos.
19.6 Em caso de multa, a mesma deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação
da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05(cinco)
dias úteis.

19.7 O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogada na forma da lei.
19.8 Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

19.9 A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pela licitante vencedora, compõe o Anexo Il deste

edital.

20. DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA
20.1 Quando necessário, os contratos serão formalizados na forma da Lei Federal nº 8.666/93, conforme Anexo

III, deste edital.

20.2 Quando necessário, o Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 03

(três) dias úteis a contar da data da convocação, para assinar o Contrato.

20.3 A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a sessão
pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente
da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

20.4 Decorrido o prazo do item 20.2, dentro do prazo de validade da proposta, e não comparecendo à Prefeitura

a proponente convocada para a assinatura do Contrato, será esta consideranda desistente, ficando sujeita às
seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.

20.4.1 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta.

20.4.2 Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos.

20.4.3 A multa de que trata o item 20.4.1 deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da

intimação da decisão administrativa que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de
05 (cinco) dias úteis.

20.5 O prazo de vigência Contratual será da data de assinatura do Contrato Administrativo até o último dia do

ano corrente, podendo ser prorrogado na forma da lei.

20.6 No Contrato constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.
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20.7 A minuta de Contrato, a ser assinada pelo licitante vencedor, compõe o ANEXO – III, deste edital. 

 
21. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO 
21.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 

inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades 

previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

21.1.1 Advertência. 

21.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) 

dia, calculados sobre o valor do contrato. 

21.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na 

execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 

21.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual. 

21.1.5 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 

prazo de até 2 (dois) anos. 

21.1.6 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

21.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 

devidos pela Administração. 

21.3 Da aplicação das penas definidas nos itens “21.1.1 ao 21.1.5”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias 

úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

21.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário 

(a) da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de 

reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 
22. DO PREÇO E DO REAJUSTE 
22.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio econômico 

financeiro. 

22.2 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 

22.2.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato 

da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei n°. 8.666/93. 

22.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando 

ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei n°. 8.666/93. 
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20.7 A minuta de Contrato, a ser assinada pelo licitante vencedor, compõe o ANExO  Ill, deste edital.

21. DAS SANÇÕES PARA OS CASOS DE INADIMPLEMENTO
21.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às penalidades

previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

21.1.1 Advertência.

21.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo)
dia, calculados sobre o valor do contrato.

21.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na

execução do objeto, com a consequente rescisão contratual.

21.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente,

desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual.

21.1.5 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no

prazo de até 2 (dois) anos.

21.1.6 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a

reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no

prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

21.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração.

21.3 Da aplicação das penas definidas nos itens “21.1.1 ao 21.1.5”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias

úteis, contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

21.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário

(a) da unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de O5 (cinco) dias úteis e o pedido de
reconsideração, no prazo de 10 (dez) dias úteis.

22. DO PREÇO E DO REAJUSTE

22.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio econômico

financeiro.

22.2 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:

22.2.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de

sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato

da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei n°. 8.666/93.

22.2.2 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, quando

ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei n°. 8.666/93.
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22.3 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 

mercado. 

 
23. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
23.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa 

poderá impugnar este Edital. 

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail seplan3@araputanga.mt.gov.br , ou 

por petição dirigida ou protocolada diretamente na Prefeitura Municipal de Araputanga/MT – Endereço: Rua 

Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga – MT, CEP. 78.260-000 dirigida ao (à) pregoeiro(a), contendo os 

documentos necessários de qualificação do requerente, sendo em qualquer dos casos durante o seguinte 

horário: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local). 

23.3 Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, 

decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

23.4 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro 

(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

23.6 O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado 

da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do 

edital e dos anexos. 

23.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes 

e a administração. 

 
24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,  

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
– DF.  

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado 

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  
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22.3 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de

mercado.

23. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
23.1 Até o3 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa
poderá impugnar este Edital.

23.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mailseplan3@araputanga.mt.gov.br , ou

por petição dirigida ou protocolada diretamente na Prefeitura Municipal de Araputanga/MT - Endereço: Rua
Antenor Mamedes, nº 911, Centro, Araputanga - MT, CEP. 78.260-000 dirigida ao (à) pregoeiro(a), contendo os

documentos necessários de qualificação do requerente, sendo em qualquer dos casos durante o seguinte

horário: das 7h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min (horário local).

23.3 Caberá ao (à) Pregoeiro (a), auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

23.4 Acolhida à impugnação será definida e publicada nova data para a realização do certame.

23.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro

(a), até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio

eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

23.6 O (a) pregoeiro (a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do

edital e dos anexos.

23.7_ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.
23.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo

pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

23.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes

e a administração.

24. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
24.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

24.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente,

no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

24.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília

 DF.

24.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado

em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

24.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
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24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre 

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade 

e a segurança da contratação.  

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório.  

24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.  

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. HAVENDO QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃO DO 
CATMAT/CATSER  E A DESTE EDITAL, PREVALECERÁ A ESPECIFICAÇÃO DESTE EDITAL. 

24.11 O Edital acha-se disponível, na íntegra, no endereço eletrônico 

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou obtido no 

endereço gov.br/compras ou https://www.comprasnet.gov.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail: 

seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 

17h00min (horário local). 

 
24.12 DEMAIS OBRIGAÇÕES, ESTÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), O QUAL É PARTE 
INTEGRANTE DESTE EDITAL. 

 
24.13 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS: 
24.13.1 ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA; 

24.13.2 ANEXO II – MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 

24.13.3 ANEXO III – MINUTA DE TERMO DE CONTRATO; 

24.13.4 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 

24.13.5 ANEXO V – MODELO DE PROCURAÇÃO;      

24.13.6 ANEXO VI – MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DE INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

24.13.7 ANEXO VII – MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À 
INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 

                                                

 Araputanga – MT, ** de ***** de 2022. 

 

 

Enilson de Araújo Rios                                                            Eliana Pains de Amorim 
                                   Prefeito Municipal                                                                        Pregoeira 
 

 

 

Estado de Mato Grosso
P. M.A-MT

Prefeitura Municipal de Araputanga FLS.

CNPJ 15.023.914/0001-45
RUBRICA

www.araputanga.mt.gov.br

24.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade

e a segurança da contratação.

24.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
24.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
24.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observado os princípios da isonomia e do interesse público.

24.10 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
procesSo, prevalecerá as deste Edital. HAVENDO QUALQUER DIVERGÊNCIA ENTRE A ESPECIFICAÇÃo DO
CATMAT/CATSER E A DESTE EDITAL, PREVALECERÁ A ESPECIFICAÇÃO DESTE EDITAL.
24.11 O Edital acha-se disponível, na íntegra, no endereço eletrônico

http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou obtido no

endereço gov.br/compras ou https://www.comprasnet.gov.br e ainda solicitado por intermédio do e-mail:

seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às

17h00min (horário local).

24.12 DEMAIS OBRIGAÇÕES, ESTÃO CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA (ANEXO I), O QUAL É PARTE
INTEGRANTE DESTE EDITAL.

24.13 INTEGRAM ESTE EDITAL, PARA TODOS OS FINS E EFEITOS, OS SEGUINTES ANEXOS:

24.13.1 ANEXO 1 TERMO DE REFERÊNCIA;

24.13.2 ANEXO II  MINUTA DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;

24.13.3 ANEXO III  MINUTA DE TERMO DE CONTRATO;

24.13.4 ANEXO IV  MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
24.13.5 ANEXO V  MODELO DE PROCURAÇÃO;

24.13.6 ANEXO VI  MODELO DE ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DE INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

24.13.7 ANEXO VII — MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À
INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Araputanga - MT, ** de ***** de 2022.

Enilson de Araújo Rios Eliana Pains de Amorim

Prefeito Municipal Pregoeira

Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Fone (65) 3261-1138 e 3261-1736
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MINUTA ANEXO I  

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

Regido pelos termos da Lei Federal Nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações, 

dos Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 28/2019, 

e subsidiariamente, no que couber das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais 

legislações vigentes, e pelas cláusulas e condições que seguem.  

                 
REQUERENTE:  

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Smae. 

 
DA CATEGORIA   

Contratação de Pessoa Jurídica. 

 
OBJETO 

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular 
profundo para captação de água subterrânea, visando a ampliação do sistema de abastecimento de água no 
município, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Smae. 
O detalhamento do objeto e suas condições seguem adiante definidos. 

 
TIPO DE JULGAMENTO 

Menor preço por item.    

 
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da Secretaria Municipal de 

Obras e Infraestrutura - Smae. 

As despesas serão suportadas pelas Dotações e suas respectivas fontes de recursos conforme Lei Orçamentária 

Anual (LOA) vigente. 

O preço deve ser compatível com os valores praticados no mercado e, aquele ofertado na proposta deve 

compreender todos os componentes e insumos, não admitindo extra-preço. 

 
DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

A presente solicitação justifica-se por tratar-se de serviços essenciais a manutenção e garantia do abastecimento 

de água potável nas localidades que não são providas dos serviços de abastecimento de água, ou onde há, não é 

suficiente para atender a toda população, tanto na sede do Município quanto em seus bairros, bem como em 

trechos de seca, garantindo assim o direito a água potável para melhor qualidade de vida. 
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MINUTA ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

Regido pelos termos da Lei Federal Nº 10.520/2002, da Lei Complementar nº 123/2006 e suas alterações,

dos Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019, dos Decretos Municipais nº 29/2010 e nº 28/2019,

e subsidiariamente, no gue couber das disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/1993 e demais

legislações vigentes, e pelas cláusulas e condições que seguem.

REQUERENTE:

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Smae.

DA CATEGORIA

Contratação de Pessoa Jurídica.

OBJETO

Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular

profundo para captação de água subterrânea, visando a ampliação do sistema de abastecimento de água no

município, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  Smae.

O detalhamento do objeto e suas condições seguem adiante definidos.

TIPO DE JULGAMENTO

Menor preço por item.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO
As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão por conta da Secretaria Municipal de

Obras e Infraestrutura - Smae.

As despesas serão suportadas pelas Dotações e suas respectivas fontes de recursos conforme Lei Orçamentária
Anual (LOA) vigente.

O preço deve ser compatível com os valores praticados no mercado e, aquele ofertado na proposta deve

compreender todos os componentes e insumos, não admitindo extra-preço.

DA JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO
A presente solicitação justifica-se por tratar-se de serviços essenciais a manutenção e garantia do abastecimento

de água potável nas localidades que não são providas dos serviços de abastecimento de água, ou onde há, não é

suficiente para atender a toda população, tanto na sede do Município quanto em seus bairros, bem como em

trechos de seca, garantindo assim o direito a água potável para melhor qualidade de vida.
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que estejam requisitados e autorizados na 

forma deste edital; 

A contratada se obriga a executar os serviços objetos desta licitação em até 30 (trinta) dias úteis a contar do 

recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, a qual somente será emitida após comprovação de que a empresa e seu 

responsável técnico estejam vistados no CREA/MT. 

Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para execução dos serviços, objeto desta licitação, a 
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 
informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo. 

Os serviços serão prestados exclusivamente quando requisitados, e deverão ser executados no local 
determinado pela Secretaria solicitante, na presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade 
com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

Todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme especificações constantes nas 
Propostas apresentadas, conforme especificação do Termo de Referência. 

Garantir a realização dos serviços quanto à sua integridade, em condições normais conforme a descrição dos 
itens. 

Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços em 

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

Quanto à execução dos serviços, objetos desta licitação ficam sob a responsabilidade da licitante vencedora 

todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer natureza, 

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes necessários ao 

cumprimento integral desse objeto. 

Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza deverão ser entregues e recebidos nos prazos e 
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, 
II, alínea “a” e “b” da Lei n°.  8.666/93 e que segue: 

A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade 
no objeto. 

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das 
prescrições legais.  

 
DO POÇO ARTESIANO TUBULAR A SER PERFURADO 

O objeto deste Termo de Referência tem como base o Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade 
realizado pela AMM, o qual é parte integrante deste processo. 

A empresa deverá possuir equipamentos com capacidade de perfuração superior a 200 metros. 

Estimativa de profundidade: 120 metros, podendo variar a mais ou a menos para atender a expectativa de 
vazão contida no Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade realizado pela AMM. 
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DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que estejam requisitados e autorizados na
forma deste edital;

A contratada se obriga a executar os serviços objetos desta licitação em até 3o (trinta) dias úteis a contar do

recebimento da ORDEM DE SERViçO, a qual somente será emitida após comprovação de que a empresa e seu
responsável técnico estejam vistados no CREA/MT.

Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para execução dos serviços, objeto desta licitação, a
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como
informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

Os serviços serão prestados exclusivamente quando requisitados, e deverão ser executados no local
determinado pela Secretaria solicitante, na presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade
com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

Todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme especificações constantes nas
Propostas apresentadas, conforme especificação do Termo de Referência.

Garantir a realização dos serviços quanto à sua integridade, em condições normais conforme a descrição dos
itens.
Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade.

Quanto à execução dos serviços, objetos desta licitação ficam sob a responsabilidade da licitante vencedora

todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer natureza,

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes necessários ao

cumprimento integral desse objeto.

Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza deverão ser entregues e recebidos nos prazos e
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73,

Il, alínea “a” e “b” da Lei n°. 8.666/93 e que segue:

A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de irregularidade

no objeto.

O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
prescrições legais.

DO POÇO ARTESIANO TUBULAR A SER PERFURADO

O objeto deste Termo de Referência tem como base o Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade

realizado pela AMM, o qual é parte integrante deste processo.

A empresa deverá possuir equipamentos com capacidade de perfuração superior a 2o0 metros.

Estimativa de profundidade: 120 metros, podendo variar a mais ou a menos para atender a expectativa de
vazão contida no Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade realizado pela AMM.
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Espessura do poço perfurado: 8 ½” polegadas, conforme Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade 
realizado pela AMM. 

Tubos a serem utilizados: 6” polegadas geomecânico STD. 

Fluído a ser utilizado na perfuração: A base de material de composição biodegradável, de carboximetilcelulose, 
na proposrção de 1 litro de flído por mil litros de água. 

Proteção sanitária: Deverá ser feita na proteção sanitária a base de calda de cimento e areia na proporção 2x1 
até os 12 metros de profundidade evitando assim penetração de águas indesejáveis. 

Localização, geologia e formação aquífera da água para perfuração do poço artesiano tubular: De acordo com a 
disposta no Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade realizado pela AMM. 

Das obrigações e situações possíveis/riscos durante a execução dos serviços que deverão ser contempladas 
na composição do valor por metro perfurado que correrão por conta da contratada, compreende: 

a) Transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos; 

b) Instalação das placas de obras; 

c) Perfuração em sedimentos inconsolidados e/ou rocha decomposta; 

d) Perfuração em rocha sã; 

e) Pré-filtro de 2 a 3 mm tipo Paraná; 

f) Tubo Geomecânico 06”; 

g) Filtro Geomecânico 06”; 

h) Cimentação do espaço anular; 

i) Soluções cabíveis com aplicações ou instalações de materiais para partes perfuradas cujo tipo de solo 
for de natureza não sedimentado; 

j) Desenvolvimento com compressor de ar; 

k) O teste de vazão total; 

l) Tampa para boca de poço; 

m) Lage de proteção; 

n) Análise físico-química e bacteriológica; 

o) Relatório hidro geológico; 

p) Licenciamentos: Autorização para perfuração de poço / ART de execução da empresa contratada e 
licenciada na SEMA e Outorga para utilização do poço. 

 
DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DO POÇO 

Bomba submersa trifásica COM POTÊNCIA PARA ATENDER O VOLUME DE VAZÃO PERTINENTE AS 
CARACTERÍSTICAS DO POÇO PERFURADO, devendo atender as seguintes características mínimas: 

a) Captação de água potável em poços profundos tubulares com dimensão/largura de até 14,7 cm; 

b) Pressurização de rede hidráulica; 

c) Acoplagem por sistema de chaveta; 

d) Rotor de fluxo radial; 

e) Bocal de saída 2 com rosca BSP; 
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Espessura do poço perfurado: 8 ½” polegadas, conforme Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade
realizado pela AMM.

Tubos a serem utilizados: 6” polegadas geomecânico STD.
Fluído a ser utilizado na perfuração: A base de material de composição biodegradável, de carboximetilcelulose,
na proposrção de 1 litro de flído por mil litros de água.

Proteção sanitária: Deverá ser feita na proteção sanitária a base de calda de cimento e areia na proporção 2x1
até os 12 metros de profundidade evitando assim penetração de águas indesejáveis.

Localização, geologia e formação aquífera da água para perfuração do poço artesiano tubular: De acordo com a
disposta no Estudo Técnico Geofísico/Método Eletrorresistividade realizado pela AMM.

Das obrigações e situações possíveis/riscos durante a execução dos serviços que deverão ser contempladas
na composição do valor por metro perfurado que correrão por conta da contratada, compreende:

a)Transporte, montagem e desmontagem dos equipamentos;
b)Instalação das placas de obras;

c) Perfuração em sedimentos inconsolidados e/ou rocha decomposta;

d) Perfuração em rocha sã;

e) Pré-filtro de 2 a 3 mm tipo Paraná;

f) Tubo Geomecânico 06”;

g) Filtro Geomecânico 06”;

h) Cimentação do espaço anular;

i) Soluções cabíveis com aplicações ou instalações de materiais para partes perfuradas cujo tipo de solo
for de natureza não sedimentado;

j) Desenvolvimento com compressor de ar;

k) O teste de vazão total;

I) Tampa para boca de poço;

m) Lage de proteção;
n) Análise físico-química e bacteriológica;

o)Relatório hidro geológico;

p)Licenciamentos: Autorização para perfuração de poço / ART de execução da empresa contratada e
licenciada na SEMA e Outorga para utilização do poço.

DOS MATERIAIS A SEREM UTILIZADOS NA INSTALAÇÃO DO POÇO
Bomba submersa trifásica COM POTÊNCIA PARA ATENDER O VOLUME DE VAZÃO PERTINENTE AS
CARACTERíSTICAS DO POÇO PERFURADO, devendo atender as seguintes características mínimas:

a) Captação de água potável em poços profundos tubulares com dimensão/largura de até 14,7 cm;

b) Pressurização de rede hidráulica;

c)Acoplagem por sistema de chaveta;

d)Rotor de fluxo radial;
e)Bocal de saída 2 com rosca BSP;
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f) Vazão de 20 a 36 m/h; 

g) Altura Manométrica de 8 a 305 m.c.a; 

h) Condições de operação em água limpa com pH entre 6,5 a 8,0 com teor máximo de areia permitido de 
30 g/m e temperatura máxima 40 C. 

i) Instalação de Válvula de Retenção Intermediária para profundidades iguais ou superiores a 100m; 

j) Submergência mínima recomendada: 6 metros abaixo do Nível Dinâmico; 

k) As chaves de acionamento deverão ter, obrigatoriamente, proteção contra sobrecarga e curto-circuito, 
dimensionados para cobrir toda a faixa de potência consumida pela bomba; 

l) O Bombeador deverá ser composto por corpo de sucção, corpo de estágio, mancal 
superior/intermediário e corpo de válvula de retenção de ferro fundido, rotor e eixo de aço inox; 

m) Característica Hidráulicas:  

Potência: 11Cv 

Estágios: 11 

Fase: Trifásico 

Voltagem: 220V ou 380V 

Recalque (pol): 2 ½ BSP 

n) Quadro de comando compatível com a vazão do poço perfurado; 
o) Cabo PP Flex 3x10 mm² de 01 Kv; 
p) Tubo Edutor PVC Geomecânico de Ø 2” br de 4 m, 
q) Luva de Ferro galvanizado de Ø 2”; 
r) Cabo PP Flex 3 x 1,5 mm² para eletrodo de nível 
s) Eletrodo Pêndulo de Nível; 
t) Tubo de PVC Ø 3/4” barras de 6 m.; 
u) Luva branca roscável Ø 2”; 
v) Cavalete completo, Padrão SEMA Ø 2”; 
w) O contratado deverá deixar o poço em pleno funcionamento utilizando os materiais mínimos contidos 

neste item, bem como outras matérias e mão de obra necessária para a devida instalação. 
 

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências deste T.R. e cláusulas de futuro contrato firmado 

entre as partes; 

Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições legais e regulamentos pertinentes; 

Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, bem como 

manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.; 

Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta a que se 

vinculam, bem como as cláusulas contratuais;  

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais 

custos resultantes da execução do contrato; 
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f) Vazão de 20 a 36 m/h;

g) Altura Manométrica de 8 a 305 m.c.a;

h) Condições de operação em água limpa com pH entre 6,5 a 8,0 com teor máximo de areia permitido de
30 g/m e temperatura máxima 40 C.

i) Instalação de Válvula de Retenção Intermediária para profundidades iguais ou superiores a 1oom;

j) Submergência mínima recomendada: 6 metros abaixo do Nível Dinâmico;

k) As chaves de acionamento deverão ter, obrigatoriamente, proteção contra sobrecarga e curto-circuito,
dimensionados para cobrir toda a faixa de potência consumida pela bomba;

I) O Bombeador deverá ser composto por corpo de sucção, corpo de estágio, mancal
superior/intermediário e corpo de válvula de retenção de ferro fundido, rotor e eixo de aço inox;

m) Característica Hidráulicas:
Potência: 11Cv

Estágios: 11

Fase: Trifásico

Voltagem: 220V ou 380V

Recalque (pol): 2 ½ BSP

n) Quadro de comando compatível com a vazão do poço perfurado;
o) Cabo PP Flex 3x10 mm² de 01 Kv;

p) Tubo Edutor PVC Geomecânico de Ø 2” br de 4 m,
q) Luva de Ferro galvanizado de Ø 2”;
r) Cabo PP Flex 3 x 1,5 mm² para eletrodo de nível

s) Eletrodo Pêndulo de Nível;

t) Tubo de PVC Ø 3/4” barras de 6 m.;
u) Luva branca roscável Ø 2”;
v) Cavalete completo, Padrão SEMA Ø 2”;
w) O contratado deverá deixar o poço em pleno funcionamento utilizando os materiais mínimos contidos

neste item, bem como outras matérias e mão de obra necessária para a devida instalação.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências deste T.R. e cláusulas de futuro contrato firmado

entre as partes;
Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições legais e regulamentos pertinentes;
Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, bem como

manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.;
Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta a que se
vinculam, bem como as cláusulas contratuais;

Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais

custos resultantes da execução do contrato;
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Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na 

execução do contrato; 

Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, 

observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;  

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de 

referência ou na minuta de contrato; 

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos na Lei de Licitações que rege este processo. 

Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução de todos os serviços 

especificados; 

Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como terceiros; 

Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido executados em desacordo 

com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas; 

Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para realização dos serviços 

correrão por conta da Contratada; 

Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato ou condições que 

possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com os prazos 

estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.  

A inexecução parcial ou total do objeto deste T.R. por parte da contratada implicará na sua responsabilização 

conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao município e terceiros que por 

ventura possa surgir.  

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE CADASTRADA NA SEMA, BEM COMO OS 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (GE). 

Após assinatura do contrato, a empresa contratada e o profissional responsável, terão o prazo de 12 (doze) 

dias úteis para apresentar o visto junto ao CREA de Mato Grosso. 

 
DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;   

Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da realização 

dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 
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Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na

execução do contrato;

Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário,
observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;

Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de

referência ou na minuta de contrato;

Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos na Lei de Licitações que rege este processo.

Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução de todos os serviços

especificados;

Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como terceiros;

Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido executados em desacordo
com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas;

Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para realização dos serviços

correrão por conta da Contratada;

Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato ou condições que

possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com os prazos
estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.

A inexecução parcial ou total do objeto deste T.R. por parte da contratada implicará na sua responsabilização

conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao município e terceiros que por
ventura possa surgir.

A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE CADASTRADA NA SEMA, BEM COMO OS

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (GE).
Após assinatura do contrato, a empresa contratada e o profissional responsável, terão o prazo de 12 (doze)

dias úteis para apresentar o visto junto ao CREA de Mato Grosso.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:
Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em

registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;
Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da realização

dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
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Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações 

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital. 

Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação; 

Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e CNDT.  

Se responsabilizar pelo pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em caso de poço seco 
após perfuração. 
 
DO PAGAMENTO 

O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento 

Eletronico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais 

pelo servidor designado pela Administração. 

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as devidas 

correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de apresentação da 

nota fiscal/fatura, sem imperfeições.  

Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência apresentandos certidões 

com Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).  

Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo 

recolhimento de imposto naquela modalidade. 

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for 

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária.  

 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá 

ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   responsabilidade 

da Contratada.  

 
DA VISITA TÉCNICA 

Os interessados poderão enviar o seu Representante Legal, que deverá comprovar tal representação, para 

visitar os locais onde os serviços serão efetuados e tomar conhecimento de aspectos peculiares da execução 

dos serviços, ocasião em que estará disponível um servidor do Município para a apresentação e assim será 

fornecido atestado de visita ao local dos serviços, conforme ANEXO VI, documento este que deverá compor os 

documentos de habilitação, conforme anexo. 

Os interessados deverão agendar a visita junto ao SETOR DE LICITAÇÕES pelo fone (65) 3261-1736 – 1138 ou 

através do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br  com antecedência mínima de 24 horas visando à 

disponibilização de servidor público para o acompanhamento. 

As visitas aos locais de instalação serão realizadas exclusivamente nos dias 08, 09 e 10 do mês de junho de 

2022, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min. 
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Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital.

Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;

Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INsS/ FGTS e CNDT.

Se responsabilizar pelo pagamento de 5o% (cinquenta por cento) do valor contratado, em caso de poço seco
após perfuração.

DO PAGAMENTO

O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento

Eletronico, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais

pelo servidor designado pela Administração.

As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as devidas

correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de apresentação da

nota fiscal/fatura, sem imperfeições.

Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência apresentandos certidões

com Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).

Caso a empresa seja optante pelo SiMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo

recolhimento de imposto naquela modalidade.

Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe for

imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária.
Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá
ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de responsabilidade

da Contratada.

DA VISITA TÉCNICA
Os interessados poderão enviar o seu Representante Legal, que deverá comprovar tal representação, para
visitar os locais onde os serviços serão efetuados e tomar conhecimento de aspectos peculiares da execução

dos serviços, ocasião em que estará disponível um servidor do Município para a apresentação e assim será

fornecido atestado de visita ao local dos serviços, conforme ANExo Vi, documento este que deverá compor os
documentos de habilitação, conforme anexo.

Os interessados deverão agendar a visita junto ao SETOR DE LICITAÇÕES pelo fone (65) 3261-1736 - 1138 ou
através do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br com antecedência mínima de 24 horas visando à

disponibilização de servidor público para o acompanhamento.

As visitas aos locais de instalação serão realizadas exclusivamente nos dias 08, 09 e 10 do mês de junho de

2022, no horário das 07h00min às 11h00min e das 13h00min às 17h00min.
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O atestado de visita será emitido exclusivamente nos dias da visita, conforme Anexo VI. 

Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá juntar aos documentos de Habilitação, a declaração 

formal assinada por seu representante legal ou proprietário, de pleno conhecimento das condições inerentes à 

natureza dos trabalhos, conforme modelo ANEXO VII.  

 
DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS E SUA VIGÊNCIA  
O Município convocará formalmente o licitante vencedor para que no prazo de até 03 (três) dias úteis a contar 

da data da publicação da homologação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) meses, 

podendo ser prorrogada na forma da lei.  

Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada a regra 

seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim 

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei n°. 8.666/93, 10.520/02 e demais 

disposições vigentes.  

No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro licitante, 

observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.  

Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.  

A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, compõe o ANEXO do  

edital. 

É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no 

art. 65 da Lei n°. 8.666/93.  

 
DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA 

Quando necessário, os contratos serão formalizados na forma da Lei Federal nº 8.666/93. 

Quando necessário, o Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até 03 (três) 

dias úteis a contar da data da convocação, para assinar o Contrato.  

A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua 

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a sessão 

pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente 

da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93. 

Decorrido o prazo de convocação para assinatura do contrato, dentro do prazo de validade da proposta, e não 

comparecendo à Prefeitura a proponente convocada para a assinatura do Contrato, será esta consideranda 

desistente, ficando sujeita às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente. 

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta; 

Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa 

que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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O atestado de visita será emitido exclusivamente nos dias da visita, conforme Anexo VI.

Caso a licitante opte por não realizar a visita técnica, deverá juntar aos documentos de Habilitação, a declaração

formal assinada por seu representante legal ou proprietário, de pleno conhecimento das condições inerentes à

natureza dos trabalhos, conforme modelo ANExo VII.

DA ATA DO REGISTRO DE PREÇOS E SUA VIGÊNCIA
O Município convocará formalmente o licitante vencedor para que no prazo de até o3 (três) dias úteis a contar

da data da publicação da homologação, para assinar a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços para os objetos deste certame será de 12 (doze) meses,

podendo ser prorrogada na forma da lei.
Se o licitante vencedor recusar-se a assinar a ata de registro de preços injustificadamente será aplicada a regra
seguinte: quando o proponente vencedor não apresentar situação regular, no ato da assinatura da ata, será
convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar o contrato, e assim

sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis na Lei n°. 8.666/93, 10.520/02 e demais
disposições vigentes.

No caso de descumprimento (não assinatura), o Município se reserva no direito de convocar outro licitante,

observada a ordem de classificação, para assinar a ata, sendo este o novo detentor.

Na ata de Registro de Preço constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos neste edital.

A minuta da ata de Registro de Preços, a ser assinada pelo licitante vencedor, compõe o ANExo do

edital.

É vedado o reajuste de preços durante o prazo de validade do registro de preços, exceto nos casos previstos no
art. 65 da Lei n°. 8.666/93.

DO CONTRATO E SUA VIGÊNCIA

Quando necessário, os contratos serão formalizados na forma da Lei Federal nº 8.666/93.

Quando necessário, o Município convocará formalmente a licitante vencedora para que no prazo de até o3 (três)

dias úteis a contar da data da convocação, para assinar o Contrato.

A Administração poderá, quando a proponente vencedora, convocada dentro do prazo de validade de sua

proposta não apresentar situação regular ou se recusar injustificadamente a assinar o Contrato, retomar a sessão
pública e convidar os demais proponentes classificados, seguindo a ordem de classificação, para fazê-lo em igual

prazo e nas mesmas condições propostas pela primeira classificada, ou revogar, a licitação independentemente
da cominação do artigo 81 da Lei Federal nº 8.666/93.

Decorrido o prazo de convocação para assinatura do contrato, dentro do prazo de validade da proposta, e não

comparecendo à Prefeitura a proponente convocada para a assinatura do Contrato, será esta consideranda

desistente, ficando sujeita às seguintes sanções, aplicáveis isolada ou conjuntamente.

Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da respectiva proposta;

Impedimento de contratar com a Administração por prazo não superior a 2 (dois) anos;

A multa deverá ser recolhida no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da intimação da decisão administrativa

que a tenha aplicado, garantida a defesa prévia do interessado, no prazo de 05 (cinco) dias úteis.
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O prazo de vigência Contratual será da data de assinatura do Contrato Administrativo até o último dia do ano 

corrente, podendo ser prorrogado na forma da lei. 

No Contrato constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. A minuta de Contrato, a 

ser asinada pelo licitante vencedor, compõe o ANEXO do edital. 

 

DA QUANTIDADE, DETALHAMENTO E VALOR DE REFERÊNCIA DO OBJETO 

Item 
Código do 

Item  

Código 
do 

CATMAT 
Descrição do Item Unid. Qtde. 

Valor 
Unitário 
Mediano 

Valor Total 
Mediano 

1 002.037.001 1902 

SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO 
ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO 
PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA 
SUBTERRANEA VISANDO A 
AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE 
ABASTECIMENTO DE AGUA DO 
MUNICIPIO. (SENDO 02 (DOIS) 
POÇOS COM APROXIMADAMENTE 
120 METROS CADA). 

METRO 240 R$ 993,50 R$ 238.440,00 

                                                                      VALOR TOTAL R$ 238.440,00 
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O prazo de vigência Contratual será da data de assinatura do Contrato Administrativo até o último dia do ano

corrente, podendo ser prorrogado na forma da lei.
No Contrato constarão todas as obrigações, direitos e deveres estabelecidos no edital. A minuta de Contrato, a

ser asinada pelo licitante vencedor, compõe o ANExO do edital.

DA QUANTIDADE, DETALHAMENTO E VALOR DE REFERÊNCIA DO OBJETO

Código Valor
Código do Valor Total

Item do Descrição do Item Unid. Qtde. Unitário
Item Mediano

CATMAT Mediano

SERVIÇO DE PERFURAÇÃO DE POÇO
ARTESIANO TUBULAR PROFUNDO

PARA CAPTAÇÃO DE ÁGUA
SUBTERRANEA VISANDO A

1 002.037.001 1902 AMPLIAÇÃO DO SISTEMA DE METRO 240 R$ 993,50 R$ 238.440,00
ABASTECIMENTO DE AGUA DO
MUNICIPIO. (SENDO 02 (DOIS)
POÇOS COM APROXIMADAMENTE
120 METROS CADA).

VALOR TOTAL R$ 238.440,00
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MINUTA ANEXO II 

 
PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2022 

 
VALIDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 12 (doze) 
meses. 

   Aos ----- dias do mês de --------- do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE 
MATO GROSSO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à 
Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado e Mato Grosso, neste ato 
Representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. _______________, brasileiro, __________,_______________,  
portador do R.G nº ________ ______/___ e inscrita no CPF sob nº ___________,  residente a Rua 
___________-__________ nº _______, neste Município de Araputanga/MT, neste ato denominado 
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº ***/2022 - REGISTRO DE PREÇO,  nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da 
licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa 
____________________________________ CNPJ ____________________, estabelecida à Rua/Av. 
_________________ nº __________,  Bairro ________, na cidade de _____________ – Estado de 
______________, fone: _________________, e-mail: _________________, neste ato representado pelo  Sr(a) 
____________________________, brasileiro(a)________________, __________________, portador do RG. 
____________  SSP/_____ e CPF/MF nº ____________________, atendendo as condições previstas no 
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas 
constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decretos Municipais nº 029/2010 e nº 28/2019, pelos 
Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as 
disposições a seguir. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS 
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração 
de poço artesiano  

 profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura - Smae, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de Preços. 
1.2 Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da 
licitante vencedora, constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022. 
 

Código do 
item 

Descrição do item Und Quant. Marca 
Valor 

unitário 
Valor 
total 

*** ********************** *** *** *** *** **** 
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MINUTA ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ***/2022

VALiDADE: A vigência da Ata de Registro de Preços ora firmada, terá validade por um período de 12 (doze)
meses.

Aos ----- dias do mês de --- ---- do ano de dois mil e vinte e um, o MUNICíPIO DE ARAPUTANGA, ESTADO DE
MATO GROssO, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF 15.023.914/0001-45, situada à
Rua Antenor Mamedes, nº 911, Centro com sede na Cidade de Araputanga, Estado e Mato Grosso, neste ato
Representado pelo seu Prefeito Municipal o Sr. , brasileiro,
portador do R.G nº e inscrita no CPF sob nº residente a Rua

nº neste Município de Araputanga/MT, neste ato denominado
simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO
Nº ***/2022 - REGiSTRO DE PREçO, nas cláusulas e condições constantes deste instrumento convocatório da
licitação supracitada, e a respectiva homologação, REsoLvE registrar os preços da empresa

CNPJ estabelecida à Rua/Av.
nº Bairro na cidade de Estado de

, fone: _, e-mail: , neste ato representado pelo Sr(a)
,brasileiro(a). portador do RG.

SSP/_ e CPF/MF nº , atendendo as condições previstas no
instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas

constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decretos Municipais nº 029/2010 e nº 28/2019, pelos
Decretos Federais nº 7.892/2013 e nº 10.024/2019 e demais legislações aplicáveis, e em conformidade com as
disposições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO E DOS PREÇOS REGISTRADOS
1.1 A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração
de poço artesiano

profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura - Smae, conforme especificações e condições constantes nesta Ata de Registro de Preços.
1.2 Os preços registrados, para aquisição e o quantitativo, segue abaixo conforme descrito na proposta da
licitante vencedora, constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022.

Código do Valor Valor
Descrição do item Und Quant. Marca

item unitário total
*** ********************** *** *** *** *** ****
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CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1 Os serviços serão realizados de forma de execução indireta, sob o regime de preço unitário, nos termos da 
Lei Federal n° 8.666/93. 
 
CLÁSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

3.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que estejam requisitados e autorizados na 

forma deste edital; 

3.2 A contratada se obriga a executar os serviços objetos desta licitação em até 30 (trinta) dias úteis a contar 

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, a qual somente será emitida após comprovação de que a empresa e 

seu responsável técnico estejam vistados no CREA/MT. 

3.2.1 Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para execução dos serviços, objeto desta licitação, a 
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 
informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo. 

3.3 Os serviços serão prestados exclusivamente quando requisitados, e deverão ser executados no local 
determinado pela Secretaria solicitante, na presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade 
com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

3.4 Todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme especificações constantes nas 
Propostas apresentadas, conforme especificação do Termo de Referência. 

3.5 Garantir a realização dos serviços quanto à sua integridade, em condições normais conforme a descrição 
dos itens. 

3.6 Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços em 

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

3.7 Quanto à execução dos serviços, objetos desta licitação ficam sob a responsabilidade da licitante vencedora 

todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer natureza, 

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes necessários ao 

cumprimento integral desse objeto. 

3.8 Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza deverão ser entregues e recebidos nos prazos e 
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, 
II, alínea “a” e “b” da Lei n°.  8.666/93 e que segue: 

3.9 A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 
irregularidade no objeto. 

3.9.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das 
prescrições legais.  

 
CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
4.1 Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências do Termo de Referência e cláusulas do futuro 

contrato firmado entre as partes; 
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO
2.1 Os serviços serão realizados de forma de execução indireta, sob o regime de preço unitário, nos termos da
Lei Federal n° 8.666/93.

CLÁSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

3.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que estejam requisitados e autorizados na
forma deste edital;

3.2 A contratada se obriga a executar os serviços objetos desta licitação em até 30 (trinta) dias úteis a contar
do recebimento da ORDEM DE SERViçO, a qual somente será emitida após comprovação de que a empresa e
seu responsável técnico estejam vistados no CREA/MT.

3.2.1 Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para execução dos serviços, objeto desta licitação, a
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como
informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

3.3 Os serviços serão prestados exclusivamente quando requisitados, e deverão ser executados no local
determinado pela Secretaria solicitante, na presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade
com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

3.4 Todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme especificações constantes nas
Propostas apresentadas, conforme especificação do Termo de Referência.

3.5 Garantir a realização dos serviços quanto à sua integridade, em condições normais conforme a descrição
dos itens.

3.6 Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade.

3.7 Quanto à execução dos serviços, objetos desta licitação ficam sob a responsabilidade da licitante vencedora

todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer natureza,

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes necessários ao

cumprimento integral desse objeto.

3.8 Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza deverão ser entregues e recebidos nos prazos e
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73,
Il, alínea “a’ e “b” da Lei n°. 8.666/93 e que segue:

3.9 A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de
irregularidade no objeto.

3.9.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
prescrições legais.

CLÁUSULA QUARTA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
4.1 Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências do Termo de Referência e cláusulas do futuro

contrato firmado entre as partes;
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4.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições legais e regulamentos pertinentes; 

4.3 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, bem 

como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.; 

4.4 Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta a que se 

vinculam, bem como as cláusulas contratuais;  

4.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais 

custos resultantes da execução do contrato; 

4.6 Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato; 

4.7 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, 

observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;  

4.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de 

referência ou na minuta de contrato; 

4.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos na Lei de Licitações que rege este processo. 

4.10 Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução de todos os 

serviços especificados; 

4.11 Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como 

terceiros; 

4.12 Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido executados em 

desacordo com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas; 

Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para realização dos serviços 

correrão por conta da Contratada; 

4.13 Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato ou condições 

que possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com os prazos 

estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.  

4.14 A inexecução parcial ou total do objeto, por parte da contratada implicará na sua responsabilização 

conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao município e terceiros que por 

ventura possa surgir.  

4.15 A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE CADASTRADA NA SEMA, BEM COMO OS 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (GE). 

4.16 Após assinatura do contrato, a empresa contratada e o profissional responsável, terão o prazo de 12 

(doze) dias úteis para apresentar o visto junto ao CREA de Mato Grosso. 
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4.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições legais e regulamentos pertinentes;

4.3 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, bem

como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.;

4.4 Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta a que se
vinculam, bem como as cláusulas contratuais;

4.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais

custos resultantes da execução do contrato;

4.6 Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato;
4.7 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário,

observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;

4.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de

referência ou na minuta de contrato;

4.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos na Lei de Licitações que rege este processo.
4.10 Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução de todos os

serviços especificados;

4.11 Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como

terceiros;
4.12 Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido executados em

desacordo com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas;

Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para realização dos serviços
correrão por conta da Contratada;

4.13 Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato ou condições

que possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com os prazos
estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.

4.14 A inexecução parcial ou total do objeto, por parte da contratada implicará na sua responsabilização

conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao município e terceiros que por
ventura possa surgir.

4.15 A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE CADASTRADA NA SEMA, BEM COMO OS
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (GE).
4.16 Após assinatura do contrato, a empresa contratada e o profissional responsável, terão o prazo de 12

(doze) dias úteis para apresentar o visto junto ao CREA de Mato Grosso.
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   CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;   

5.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da 

realização dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

5.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações 

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

5.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital. 

5.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação; 

5.8 Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e 

CNDT.  

5.9 Se responsabilizar pelo pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em caso de poço 
seco após perfuração. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
6.1 A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contada da assinatura. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
7.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Departamento de 
Compras, competindo-lhe: 

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material 
registrado. 

b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de forma a avaliar o 
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados. 

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de empenho; 

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas, 
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos. 

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de 
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades. 

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na 
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas. 

Estado de Mato Grosso
P . M. A- MT

Prefeitura Municipal de Araputanga FLS.

CNPJ 15.023.914/0001-45
RUBRICA

www.araputanga.mt.gov.brEA

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

5.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

5.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;
5.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da

realização dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
5.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

5.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

5.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital.

5.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;

5.8 Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INss/ FGTS e
CNDT.

5.9 Se responsabilizar pelo pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em caso de poço
seco após perfuração.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
6.1 A vigência da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contada da assinatura.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
7.1 O gerenciamento deste Instrumento, nos aspectos operacional e contratual, caberá ao Departamento de
Compras, competindo-lhe:

a) efetuar controle dos fornecedores, dos preços, dos quantitativos fornecidos e das especificações do material
registrado.
b) monitorar, pelo menos trimestralmente, os preços dos objetos desta aquisição, de forma a avaliar o
mercado, podendo rever os preços registrados, a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços
praticados no mercado ou de fato que eleve os custos dos bens registrados.

c) notificar o fornecedor registrado via fax, email ou telefone, para retirada da nota de empenho;

d) observar, durante a vigência da presente ata que nas contratações sejam mantidas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação, bem como a compatibilidade com as obrigações assumidas,
inclusive, solicitar novas certidões ou documentos vencidos.

e) conduzir eventuais procedimentos administrativos de renegociação de preços registrados, para fins de
adequação às novas condições de mercado e de aplicação de penalidades.

f) coordenar as formalidades e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação e na
presente Ata, bem como comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas.
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7.2 As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por 
entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas 
pesquisas efetuadas por órgãos públicos. 

7.3 O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos serviços registrados, de forma a avaliar os preços 
a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS 
8.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio econômico 
financeiro. 
8.2 Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a repassar ao município o mesmo percentual de 
desconto.   
8.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses: 
8.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de 
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores 
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato 
da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei n°. 8.666/93. 

8.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda, 
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei n°. 8.666/93. 

8.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de 
mercado. 
 
CLÁUSULA NONA – DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
9.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito, 
conforme a seguir: 
I) Por iniciativa da Administração: 

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de 
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVII do art. 78 da Lei n°. 8.666/93. 

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado. 

II) Por iniciativa do fornecedor: 

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta 
Ata de Registro de Preços. 

b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei 
nº 8.666/93. 

9.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso 
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata. 

9.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado de MATO GROSSO, considerando-se cancelado o preço registrado. 

9.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela 
Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata. 

9.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao 
respectivo registro. 
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7.2 As pesquisas de mercado, atendendo à conveniência e ao interesse público, poderão ser realizadas por
entidades especializadas, preferencialmente integrantes da Administração Pública, assim como ser utilizadas
pesquisas efetuadas por órgãos públicos.
7.3 O Departamento de Compras nas pesquisas de preços dos serviços registrados, de forma a avaliar os preços
a serem contratados, bem como elaborará as estimativas de consumo e os cronogramas de contratação.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE DOS PREÇOS REGISTRADOS
8.1 Os preços registrados são fixos e irreajustáveis, podendo manter a correção do equilíbrio econômico
financeiro.
8.2 Em caso de redução nos preços, a empresa fica obrigada a repassar ao município o mesmo percentual de
desconto.

8.3 Os valores acima poderão eventualmente sofrer revisão (aumento ou decréscimos) nas seguintes hipóteses:
8.3.1 Para mais, visando restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de
sobrevir fatos supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, retardadores
ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior caso fortuito, fato do príncipe e fato

da administração, nos termos do art. 65, II, “d” e § 5º da Lei n°. 8.666/93.

8.3.1.1 Para menos, na hipótese do valor contratado ficar muito superior ao valor do mercado, ou, ainda,
quando ocorrer o fato do príncipe previsto no art. 65, § 5º da Lei n°. 8.666/93.

8.4 A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou preço de
mercado.

CLÁUSULA NONA  DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
9.1 Os preços registrados na presente Ata de Registro de Preços poderão ser cancelados de pleno direito,
conforme a seguir:
I) Por iniciativa da Administração:

a) quando o fornecedor der causa à rescisão administrativa da nota de empenho decorrente deste Registro de
Preços, nas hipóteses previstas nos incisos de I a Xll e XVll do art. 78 da Lei n°. 8.666/93.

b) se os preços registrados estiverem superiores aos praticados no mercado.

II) Por iniciativa do fornecedor:

a) mediante solicitação escrita, comprovando estar o fornecedor impossibilitado de cumprir os requisitos desta
Ata de Registro de Preços.
b) quando comprovada a ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, da Lei
nº 8.666/93.

9.2 Ocorrendo cancelamento do preço registrado, o fornecedor será informado por correspondência com aviso
de recebimento, a qual será juntada ao processo administrativo da presente Ata.

9.3 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será feita por
publicação no Diário Oficial do Estado de MAtO GROssO, considerando-se cancelado o preço registrado.

9.4 A solicitação do fornecedor para cancelamento dos preços registrados poderá não ser aceita pela
Administração Municipal, facultando-se a este, neste caso, a aplicação das penalidades previstas nesta Ata.

9.5 Havendo o cancelamento do preço registrado, cessarão todas as atividades do fornecedor relativas ao
respectivo registro.
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9.6 Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal poderá, a seu 
exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

10.1 A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, 

ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 

67 da Lei nº 8.666/93). 

10.2 A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO PAGAMENTO 

11.1 O pagamento será efetuado de forma mensal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do 

recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela administração. 

11.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência apresentandos 

certidões com Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).  

11.3 Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo 

recolhimento de imposto naquela modalidade. 

11.4 O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de 

Pagamento Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas 

fiscais pelo servidor designado pela Administração. 

11.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.  

11.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 

lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 

monetária.  

11.7 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 

deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

11.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   

responsabilidade da Contratada.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS SANÇÕES 
12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica, 

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda, 
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9.6 Caso se abstenha de aplicar a prerrogativa de cancelar esta Ata, a Administração Municipal poderá, a seu
exclusivo critério, suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o fornecedor cumpra
integralmente a condição contratual infringida.

CLÁUSULA DÉCIMA  DA FISCALIZAÇÃO
10.1 A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da CoNTRATANTE,
ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art

67 da Lei nº 8.666/93).

10.2 A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de

qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica

corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA  DO PAGAMENTO

11.1 O pagamento será efetuado de forma mensal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do
recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela administração.

11.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência apresentandos
certidões com Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).

11.3 Caso a empresa seja optante pelo SiMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo

recolhimento de imposto naquela modalidade.

11.4 O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de

Pagamento Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas
fiscais pelo servidor designado pela Administração.

11.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.
11.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que

Ihe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização

monetária.

11.7 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

11.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DAS SANÇÕES
12.1 Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração direta e autárquica do Município pelo prazo de

até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição, a pessoa, física ou jurídica,

que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e, ainda,
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sujeitará a proponente às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não 

cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.  

12.1.1 MULTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida 

ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo 

atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser 

abatido no pagamento a que fizer jus a CONTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;   

12.2 MULTA COMPENSATÓRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 20% (vinte por 

cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o total 

estimado pelo contrato, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus o CONTRATADO, ou, ainda, quando 

for o caso, cobrado judicialmente.  

12.3 SUSPENSÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração, 

por prazo não superior a 02 (dois) anos.   

12.4 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da 

penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da proponente e 

quando aceitos, justifiquem o atraso.  

12.5 Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma notificação para que 

o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da 

mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.  

12.6 As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de 

prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração Municipal. 

12.7 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo será descontado de pagamentos 

eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ao fornecedor ou cobrado judicialmente. 

12.8 As sanções previstas nos itens I, III e IV desta cláusula poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à 

pena de multa. 

12.9 As sanções previstas nos itens III e IV desta cláusula também poderão ser aplicadas ao fornecedor que 

tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os 

objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA RESCISÃO 
13.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do fornecedor, 
assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de 
recebimento. 

13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n°. 8.666/93, constituem motivos 
para a rescisão da contratação: 
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação a 
Administração Municipal. 
b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante 
da Administração Municipal. 

Estado de Mato Grosso
P. M.A-MT

Prefeitura Municipal de Araputanga FLS.

CNPJ 15.023.914/0001-45
RUBRICA

www.araputanga.mt.gov.br

sujeitará a proponente às penalidades e sanções previstas na Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações pelo não
cumprimento de quaisquer das exigências contidas na legislação em vigor.

12.1.1 MuLTA no percentual diário de 0,5% (meio por cento), calculada sobre o valor da obrigação inadimplida

ou, não sendo possível determinar este valor, sobre 1/12 do VALOR TOTAL ESTIMADO DO CONTRATO, pelo
atraso injustificado na execução de qualquer obrigação contratual ou legal, podendo o respectivo valor ser

abatido no pagamento a que fizer jus a CoNTRATADA, ou ainda, quando for o caso, cobrado judicialmente;

12.2 MULTA COMPENSATóRIA: pela inexecução total ou parcial do contrato, no percentual de 20% (vinte por
cento) sobre o valor da obrigação inadimplida ou, não sendo possível determinar este valor, sobre o total

estimado pelo contrato, podendo ser abatida do pagamento a que fizer jus o CoNtRATADO, ou, ainda, quando

for o caso, cobrado judicialmente.

12.3 SusPENsÃO: temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração,
por prazo não superior a 02 (dois) anos.

12.4 A multa de que tratam os itens anteriores, somente poderão ser relevadas, quando os fatos geradores da

penalidade decorram de casos fortuitos ou de força maior, que independam da vontade da proponente e

quando aceitos, justifiquem o atraso.

12.5 Antes da aplicação das sanções de que tratam os itens anteriores, será expedida uma notificação para que
o fornecedor apresente justificativa, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados da data do recebimento da

mesma, visando assegurar o direito à ampla defesa, disposto no artigo 5º, inciso LV da Constituição Federal.

12.6 As sanções de que tratam os itens anteriores poderão ser aplicadas nos casos de descumprimento de

prazo, sendo que serão registradas nos sistemas mantidos pela administração Municipal.

12.7 O valor da multa, aplicada após o regular processo administrativo será descontado de pagamentos
eventualmente devidos pela Prefeitura Municipal ao fornecedor ou cobrado judicialmente.

12.8 As sanções previstas nos itens I, IIl e IV desta cláusula poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à

pena de multa.

12.9 As sanções previstas nos itens II e IV desta cláusula também poderão ser aplicadas ao fornecedor que
tenha sofrido condenação definitiva por fraudar recolhimento de tributos, praticar ato ilícito visando frustrar os

objetivos da licitação ou demonstrar não possuir idoneidade para contratar com a Administração.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  DA RESCISÃO
13.1 O inadimplemento de cláusula estabelecida nesta Ata de Registro de Preço, por parte do fornecedor,
assegurará a Administração Municipal o direito de rescindi-lo, mediante notificação, com prova de
recebimento.

13.2 Além de outras hipóteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n°. 8.666/93, constituem motivos
para a rescisão da contratação:
a) atraso injustificado no fornecimento, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia comunicação a
Administração Municipal.

b) o cometimento reiterado de falhas comprovadas por meio de registro próprio efetuado pelo representante
da Administração Municipal.
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13.3 Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação 

desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel 

cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação. 

13.4 Ao Município de Araputanga – MT são reconhecidos o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 

79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do 

mesmo artigo, bem como as do artigo 80. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUIARTA – DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES 
14.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração Pública, mediante prévia 

consulta a este Município, conforme as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e nos termos do Decreto 

Municipal nº 29/2010.  

14.2 Caberá a Detentora do registro observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do 

fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de 

utilização por parte do Município.  

14.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) 

dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata.  

14.4 Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata efetuada por órgãos não participantes, não poderão exceder, na 

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
15.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos da 
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Smae. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
16.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à 
presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA PUBLICIDADE 
17.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o disposto no art. 61, 

parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DO FORO 
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de MATO GROSSO, para dirimir questões oriundas deste 

Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

 
(NOME CIDADE) – MT, ___ de _____ de _____. 

 
Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 

 
Pelo FORNECEDOR (assinatura) 

 
Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal da empresa, RG e órgão expedidor). 
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13.3 Nos casos em que o fornecedor sofrer processos de fusão, cisão ou incorporação, será admitida a continuação
desta contratação desde que a execução da presente Ata não seja afetada e que o fornecedor mantenha o fiel

cumprimento dos termos deste documento e as condições de habilitação.

13.4 Ao Município de Araputanga - MT são reconhecidos o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo

79, inciso I, da Lei nº 8.666/93, aplicando-se, no que couber, as disposições dos parágrafos primeiro e segundo do
mesmo artigo, bem como as do artigo 80.

CLÁUSULA DÉCIMA QUIARTA  DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES
14.1 Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preços órgãos ou entidades da Administração Pública, mediante prévia

consulta a este Município, conforme as regras estabelecidas na Lei nº 8.666/93, 10.520/02 e nos termos do Decreto

Municipal nº 29/2010.
14.2 Caberá a Detentora do registro observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do
fornecimento, desde que não seja prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e as futuras decorrentes de
utilização por parte do Município.

14.3 As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 1o0% (cem por cento)
dos quantitativos dos itens registrados nesta Ata.

14.4 Os quantitativos decorrentes das adesões à Ata efetuada por órgãos não participantes, não poderão exceder, na

totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
15.1 As despesas decorrentes com a aquisição futura do objeto desta licitação correrão por conta dos recursos da
Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  Smae.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1 Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo aditivo à
presente Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA  DA PUBLICIDADE
17.1 O extrato da presente Ata de Registro de Preço será publicado em Jornal Oficial, conforme o disposto no art. 61,
parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  DO FORO
18.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Araputanga Estado de MATO GROsSO, para dirimir questões oriundas deste

Contrato, com renuncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja.

(NOME CIDADE)  MT, __ de _ de

Pelo ÓRGÃO GERENCIADOR

Pelo FORNECEDOR (assinatura)

Razão social do fornecedor (Nome legível do representante legal da empresa, RG e órgão expedidor).
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MINUTA ANEXO III 

 
PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2022 

 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA A EMPRESA: 
*******************************************************************************************
*****************************************************************. 

 

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, pessoa 
jurídica de direito público interno, situada à Rua Antenor Mamedes nº 911 , Centro, Araputanga - MT, inscrito 
no CNPJ/MF sob o n.º 15.023.914/0001-45, doravante designado simplesmente  CONTRATANTE, representada  
neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. ************, brasileiro, ******, portador do RG sob nº **** ***/** 
e inscrito no CPF/MF sob n.º ***.***.***-**, residente e domiciliado à Rua *******, n.º ****, *****, no 
Município de Araputanga/MT, do outro lado, a empresa **********, com sede na Rua ******* na cidade de 
********, inscrito no CNPJ sob o nº ************** doravante designada CONTRATADA, neste ato 
representado pelo ********, **********, **********, ********,   portador  do RG *********** e  CPF/MF 
sob n.º *********, residente a Rua ************* na cidade de **********,   resolvem celebrar o presente 
Contrato, com fulcro na Lei do Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, mediante as seguintes 
cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO E VALORES 
1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em 

perfuração de poço artesiano tubular profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda 
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura – Smae. 
1.2 Os valores aceitos pelo município, para aquisição do quantitativo, seguem abaixo conforme descrito na 

proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022. 

Código 
do item 

Descrição do item Marca Un Quant. 
V. Unit. 

(R$) 

V. Total 

(R$) 

*** ******************** *** ** *** *** **** 

       

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS. 

2.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que estejam requisitados e autorizados na 

forma deste edital; 

2.2 A contratada se obriga a executar os serviços objetos desta licitação em até 30 (trinta) dias úteis a contar 

do recebimento da ORDEM DE SERVIÇO, a qual somente será emitida após comprovação de que a empresa e 

seu responsável técnico estejam vistados no CREA/MT. 
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MINUTA ANEXO II

PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022
MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº ***/2022

CONTRATO DE AQUISIÇÃO QUE CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA A EMPRESA:
********************************************************************************************

*****************************************************************

Pelo presente instrumento, compareceram, de um lado, a PREFEITURA MUNiCIPAL DE ARAPUTANGA, pessoa
jurídica de direito público interno, situada à Rua Antenor Mamedes nº 911 , Centro, Araputanga - MT, inscrito
no CNPJ/MF sob o n.º 15.023.914/0001-45, doravante designado simplesmente CONTRATANTE, representada

************, brasileiro,neste ato por seu Prefeito Municipal, Sr. ******, portador do RG sob nº**** *** /**

e inscrito no CPF/MF sob n.º ***.***.***_**., residente e domiciliado à Rua ******* n.º ********* no

Município de Araputanga/MT, do outro lado, a empresa **********, com sede na Rua ******* na cidade de
******** inscrito no CNPJ sob o nº ************** doravante designada CoNTRATADA, neste ato,

representado pelo ************************************ portador do RG***********e CPF/MF
sob n.o *********, residente a Rua ************* na cidade de********** resolvem celebrar o presente
Contrato, com fulcro na Lei do Pregão n.º 10.520, de 17 de julho de 2.002 e subsidiariamente pela Lei nº
8.666/93, de 21 de junho de 1993, alterada pelas Leis nº 8.883/94 e nº. 9.648/98, mediante as seguintes
cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA  DO OBJETO E VALORES

1.1 O presente contrato tem por objeto o Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em
perfuração de poço artesiano tubular profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda
da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura  Smae.

1.2 Os valores aceitos pelo município, para aquisição do quantitativo, seguem abaixo conforme descrito na

proposta da licitante vencedora, constantes no Edital do PREGÃO ELETRôNICONº 029/2022.

Código V. Unit. V. Total
Descrição do item Marca Un Quant.do item (R$) (R$)

*** ******************** *** ** *** *** ****

CLÁUSULA SEGUNDA  DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

2.1 O Município não se responsabilizará por serviços prestados sem que estejam requisitados e autorizados na
forma deste edital;

2.2 A contratada se obriga a executar os serviços objetos desta licitação em até 30 (trinta) dias úteis a contar

do recebimento da ORDEM DE SERViçO, a qual somente será emitida após comprovação de que a empresa e

seu responsável técnico estejam vistados no CREA/MT.
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2.2.1 Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para execução dos serviços, objeto desta licitação, a 
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como 
informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo. 

2.3 Os serviços serão prestados exclusivamente quando requisitados, e deverão ser executados no local 
determinado pela Secretaria solicitante, na presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade 
com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93. 

2.4 Todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme especificações constantes nas 
Propostas apresentadas, conforme especificação do Termo de Referência. 

2.5 Garantir a realização dos serviços quanto à sua integridade, em condições normais conforme a descrição 
dos itens. 

2.6 Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços em 

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de 

qualquer solidariedade ou responsabilidade. 

2.7 Quanto à execução dos serviços, objetos desta licitação ficam sob a responsabilidade da licitante vencedora 

todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer natureza, 

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes necessários ao 

cumprimento integral desse objeto. 

2.8 Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza deverão ser entregues e recebidos nos prazos e 
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73, 
II, alínea “a” e “b” da Lei n°.  8.666/93 e que segue: 

2.9 A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de 
irregularidade no objeto. 

2.9.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das 
prescrições legais.  

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FISCALIZAÇÃO 
3.1 A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao 
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 67 
da Lei nº 8.666/93). 

3.2 A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica 
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93). 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VIGÊNCIA E DO FATO GERADOR CONTRATUAL 

4.1 O prazo de vigência Contratual será da data de assinatura do Contrato Administrativo até o dia **/**/****, 
podendo ser prorrogado na forma da lei. 

4.2 O presente instrumento contratual foi firmado em decorrência do despacho homologatório exarado pelo 
Prefeito Municipal de Araputanga – MT, concernente à licitação instaurada na modalidade de PREGÃO 
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2.2.1 Nos casos em que o prazo acima não for suficiente para execução dos serviços, objeto desta licitação, a
empresa contratada deverá formalizar por meio de justificativa a necessidade de maior prazo, bem como
informar qual seria o prazo adequado, cabendo à Administração autorizar ou não a dilação de prazo.

2.3 Os serviços serão prestados exclusivamente quando requisitados, e deverão ser executados no local

determinado pela Secretaria solicitante, na presença do responsável do Òrgão demandante, em conformidade
com o Art. 67, da Lei nº 8.666/93.

2.4 Todos os serviços, objeto desta licitação, deverão ser executados conforme especificações constantes nas
Propostas apresentadas, conforme especificação do Termo de Referência.

2.5 Garantir a realização dos serviços quanto à sua integridade, em condições normais conforme a descrição
dos itens.

2.6 Todo e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a sofrer em decorrência da prestação dos serviços em

questão, assim como os casos que envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo o Órgão/Contratante de
qualquer solidariedade ou responsabilidade.

2.7 Quanto à execução dos serviços, objetos desta licitação ficam sob a responsabilidade da licitante vencedora

todas as despesas, tais como: impostos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas,

transporte (inclusive frete), garantia, seguro contra todos os riscos existentes, tributos de qualquer natureza,

sendo que aqueles que não forem transcritos, serão considerados como já constantes necessários ao

cumprimento integral desse objeto.

2.8 Os serviços, objeto desta licitação, conforme sua natureza deverão ser entregues e recebidos nos prazos e
condições na forma estabelecida neste edital e em contrato próprio e serão recebidos conforme reza o art. 73,
ll, alínea “a” e “b” da Lei n°. 8.666/93 e que segue:

2.9 A Prefeitura se reserva ao direito de recorrer ao fornecedor em caso de verificação posterior de

irregularidade no objeto.
2.9.1 O recebimento definitivo não exclui a responsabilidade da proponente adjudicatária, nos termos das
prescrições legais.

CLÁUSULA TERCEIRA  DA FISCALIZAÇÃO
3.1 A fiscalização da realização do objeto do contrato será exercida por um representante da CONTRATANTE, ao
qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do objeto do presente contrato. (art. 67
da Lei nº 8.666/93).
3.2 A Fiscalização de que trata esta Cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA,
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, ou ainda de defeitos na prestação dos serviços e, na ocorrência destas, não implica
corresponsabilidade do CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos (art. 70 da Lei nº 8.666/93).

CLÁUSULA QUARTA  DA VIGÊNCIA E DO FATO GERADOR CONTRATUAL

4.1 O prazo de vigência Contratual será da data de assinatura do Contrato Administrativo até o dia **/**/****
podendo ser prorrogado na forma da lei.

4.2 O presente instrumento contratual foi firmado em decorrência do despacho homologatório exarado pelo

Prefeito Municipal de Araputanga - MT, concernente à licitação instaurada na modalidade de PREGÃo
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ELETRÔNICO n.º 029/2022, ficando, por conseguinte, os termos da Licitação e da Proposta vinculada a este 
instrumento, nos termos dispostos no Art. 54, Parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1 O pagamento será efetuado de forma mensal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento 

e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela administração. 

5.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência apresentandos 

certidões com Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).  

15.3 Caso a empresa seja optante pelo SIMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo 

recolhimento de imposto naquela modalidade. 

5.4 O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento 

Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo 

servidor designado pela Administração. 

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as 

devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de 

apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.  

5.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que lhe 

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária.  

5.7 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento 

deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente. 

5.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de   

responsabilidade da Contratada.  

 
CLÁUSULA SEXTA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
6.1 As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta do orçamento do corrente ano, com as seguintes 

dotações orçamentárias:   

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR 

************ ************ R$***** 

TOTAL  R$***** 

6.2 As despesas serão suportadas pelas Dotações e suas respectivas fontes de recursos conforme Lei 
Orçamentária Anual (LOA) vigente.  
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
7.1 Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências do Termo de Referência e cláusulas do futuro 

contrato firmado entre as partes; 

7.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições legais e regulamentos pertinentes; 

7.3 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, bem 

como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.; 

Estado de Mato Grosso
P. M.A-MT

Prefeitura Municipal de Araputanga FLS.

CNPJ 15.023.914/0001-45
RUBRICA

D www.araputanga.mt.gov.br

ELETRôNicO n.º 029/2022, ficando, por conseguinte, os termos da Licitação e da Proposta vinculada a este
instrumento, nos termos dispostos no Art. 54, Parágrafo 1º da Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA QUINTA  DO PAGAMENTO
5.1 O pagamento será efetuado de forma mensal, no prazo máximo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento

e atestação das referidas notas fiscais pelo servidor designado pela administração.

5.2 Para fazer jus ao pagamento, a licitante vencedora deverá comprovar sua adimplência apresentandos

certidões com Seguridade Social (CND); com o FGTS (CRF); Certidão Negativa de Débitos Trabalhista (CNDT).
15.3 Caso a empresa seja optante pelo SiMPLES, deverá apresentar, também, cópia do “Termo de Opção” pelo

recolhimento de imposto naquela modalidade.

5.4 O pagamento das notas fiscais apresentadas e devidamente atestadas será efetuado através de Pagamento

Eletrônico, no prazo de 15 (quinze) dias a partir do recebimento e atestação das referidas notas fiscais pelo

servidor designado pela Administração.

5.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à empresa vencedora para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata esta cláusula começará a fluir a partir da data de

apresentação da nota fiscal/fatura, sem imperfeições.

5.6 Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que Ihe

for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização monetária.

5.7 Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento
deverá ser efetuado no primeiro dia útil subsequente.

5.8 As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de

responsabilidade da Contratada.

CLÁUSULA SEXTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
6.1 As despesas decorrentes desta licitação ocorrerão à conta do orçamento do corrente ano, com as seguintes

dotações orçamentárias:

SECRETARIA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA VALOR
************ ************ R$*****

TOTAL R$*****
6.2 As despesas serão suportadas pelas Dotações e suas respectivas fontes de recursos conforme Lei
Orçamentária Anual (LOA) vigente.

CLÁUSULA SÉTIMA  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
7.1 Executar os serviços do objeto de acordo com as exigências do Termo de Referência e cláusulas do futuro

contrato firmado entre as partes;
7.2 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas, obedecendo as disposições legais e regulamentos pertinentes;

7.3 Atender prontamente quaisquer exigências do fiscal do contrato, inerente ao objeto da contratação, bem

como manter todas as condições estabelecidas neste instrumento.;
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7.4 Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta a que se 

vinculam, bem como as cláusulas contratuais;  

7.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais 

custos resultantes da execução do contrato; 

7.6 Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou 

dolo na execução do contrato; 

7.7 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário, 

observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;  

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de 

referência ou na minuta de contrato; 

7.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso 

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos na Lei de Licitações que rege este processo. 

7.10 Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução de todos os 

serviços especificados; 

7.11 Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como 

terceiros; 

7.12 Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido executados em 

desacordo com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas; 

Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para realização dos serviços 

correrão por conta da Contratada; 

7.13 Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato ou condições 

que possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com os prazos 

estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.  

7.14 A inexecução parcial ou total do objeto, por parte da contratada implicará na sua responsabilização 

conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao município e terceiros que por 

ventura possa surgir.  

7.15 A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE CADASTRADA NA SEMA, BEM COMO OS 

RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (GE). 

4.16 Após assinatura do contrato, a empresa contratada e o profissional responsável, terão o prazo de 12 

(doze) dias úteis para apresentar o visto junto ao CREA de Mato Grosso. 

 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta; 

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando 

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 
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7.4 Prestar os serviços sempre em rigorosa observância aos termos da contratação e da proposta a que se
vinculam, bem como as cláusulas contratuais;

7.5 Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte e demais

custos resultantes da execução do contrato;

7.6 Responder por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou

dolo na execução do contrato;

7.7 Aceitar, nas mesmas condições acordadas, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessário,

observando-se, em qualquer caso, o disposto na lei de licitações aplicável;

7.8 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem
subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no termo de

referência ou na minuta de contrato;

7.9 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso

o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto

quando ocorrer algum dos eventos arrolados previstos na Lei de Licitações que rege este processo.

7.10 Responsabilizar-se, independente dos motivos de falta de seus empregados, pela execução de todos os

serviços especificados;

7.11 Responder por qualquer acidente de que possam ser autores ou vítimas seus empregados, bem como

terceiros;
7.12 Reparar, as suas expensas, os serviços rejeitados pela administração, por terem sido executados em

desacordo com as especificações normas aplicáveis ou com as boas técnicas;

Todas as despesas de viagem e deslocamento de pessoal e materiais necessários para realização dos serviços
correrão por conta da Contratada;

7.13 Comunicar a Prefeitura Municipal através do gestor da pasta, a ocorrência de qualquer fato ou condições

que possam atrasar ou impedir a conclusão dos serviços, no todo ou em parte, de acordo com os prazos
estabelecidos, indicando as medidas para corrigir a situação.

7.14 A inexecução parcial ou total do objeto, por parte da contratada implicará na sua responsabilização

conforme previsto na legislação aplicável, como também por todos os danos ao município e terceiros que por
ventura possa surgir.

7.15 A EMPRESA CONTRATADA DEVERÁ ESTAR REGULARMENTE CADASTRADA NA SEMA, BEM COMO OS
RESPONSÁVEIS TÉCNICOS (GE).
4.16 Após assinatura do contrato, a empresa contratada e o profissional responsável, terão o prazo de 12

(doze) dias úteis para apresentar o visto junto ao CREA de Mato Grosso.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

8.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando

em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências 

cabíveis;   

8.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da 

realização dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

8.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

8.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações 

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

8.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital. 

8.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação; 

8.8 Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INSS/ FGTS e 

CNDT.  

8.9 Se responsabilizar pelo pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em caso de poço 
seco após perfuração. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO 
9.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e 
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às 
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se: 

9.1.1 Advertência. 

9.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo) 
dia, calculados sobre o valor do contrato. 

9.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na 
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual. 

9.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente, 
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual; 

9.1.5 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no 
prazo de até 2 (dois) anos. 

9.1.6 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a 
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no 
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo. 

9.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos 
devidos pela Administração. 

9.3 Da aplicação das penas definidas nos itens “9.1.1 ao 9.1.5”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local. 

9.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da 
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no 
prazo de 10 (dez) dias úteis. 
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eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências

cabíveis;
8.3 Notificar a contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições no curso da execução da

realização dos serviços, fixando prazo para a sua correção;
8.4 Zelar para que durante toda a vigência do contrato sejam mantidas, em compatibilidade com as obrigações

assumidas pela contratada, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.5 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos com as especificações

constantes do edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos;

8.6 Efetuar o pagamento no prazo previsto neste termo de referência e posterior edital.

8.7 Promover a fiscalização da execução do objeto desta licitação;

8.8 Exigir da contratada a comprovação de regularidade fiscal no que tange o recolhimento de INss/ FGTS e

CNDT.
8.9 Se responsabilizar pelo pagamento de 50% (cinquenta por cento) do valor contratado, em caso de poço
seco após perfuração.

CLÁUSULA NONA  DAS SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO
9.1 Os casos de inexecução total ou parcial, erro de execução, execução imperfeita, atraso injustificado e
inadimplemento de cada ajuste representado pela nota de empenho, sujeitará a detentora da Ata às
penalidades previstas no artigo 87 da Lei Federal nº 8.666/93, das quais destacam-se:

9.1.1 Advertência.

9.1.2 Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso na entrega do objeto, até o 02º (segundo)
dia, calculados sobre o valor do contrato.

9.1.3 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o saldo do Contrato, no caso de atraso superior a 02 (dois) dias na
execução do objeto, com a consequente rescisão contratual.

9.1.4 Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor do Contrato, no caso da EMPRESA, injustificadamente,
desistir do Contrato ou der causa à sua rescisão, bem como nos demais casos de inadimplemento contratual;

9.1.5 Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com o Município, no
prazo de até 2 (dois) anos.

9.1.6 Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até que seja promovida a
reabilitação, facultado ao contratado o pedido de reconsideração da decisão da autoridade competente, no
prazo de 10 (dez) dias da abertura de vistas ao processo.

9.2 Os valores das multas aplicadas previstas nos subitens acima poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela Administração.

9.3 Da aplicação das penas definidas nos itens “9.1.1 ao 9.1.5”, caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis,
contados da intimação, o qual deverá ser apresentado no mesmo local.

9.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima dispostas será dirigido ao Secretário da
unidade requisitante, o qual decidirá o recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis e o pedido de reconsideração, no
prazo de 10 (dez) dias úteis.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

10.1 O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos: 

a) Unilateralmente pela contratante. 

b) Por acordo das partes. 

c) Quando necessária a modificação do modo de entrega, em fase de verificação técnica da inaplicabilidade dos 
termos contratuais originários. 

d) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias superveniente, 
admitindo o valor inicial atualizado. 

10.2 Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência de disposições 
legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços 
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato poderá ser rescindido a critério da autoridade competente do Município, de conformidade com os 

dispositivos do Capítulo III, da Sessão V, da Lei n°. 8.666/93.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
12.1 A execução do contrato bem como os casos nele omissos, regular-se-ão, pelas cláusulas contratuais, e pelos 

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das 

disposições de direito privado na forma do Art. 54, da Lei n°.  8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do 

mesmo diploma e Lei n°. 10.520/2002. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TRCEIRA – DO FORO 
13.1 Fica eleito o Foro que jurisdicionar o MUNICÍPIO, para dirimir litígios referente a este contrato, nos termos que 

determina o Art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93. 

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 03 (três) cópias de 

igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.            

                 Araputanga - MT, ******* de ************** de 2022. 

 

ENILSON DE ARAÚJO RIOS 

CONTRATANTE 

**************************** 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS:      

 ____________________________________________ 

 Nome: 

 CPF: 

 ___________________________________________     

 Nome 

 CPF:  

Estado de Mato Grosso
P.M.A-MT

Prefeitura Municipal de Araputanga FLS.

CNPJ 15.023.914/0001-45
RUBRICA

www.araputanga.mt.gov.brLTA

CLÁUSULA DÉCIMA  DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

10.1 O contrato poderá ser alterado com as devidas justificativas nos seguintes casos:

a)Unilateralmente pela contratante.

b) Por acordo das partes.
c) Quando necessária a modificação do modo de entrega, em fase de verificação técnica da inaplicabilidade dos
termos contratuais originários.

d) Quando necessária a modificação da forma de pagamento por imposição de circunstâncias superveniente,
admitindo o valor inicial atualizado.

10.2 Quaisquer tributos ou encargos criados, alterados ou extintos, bem como, a superveniência de disposições

legais, quando ocorridas após a data da apresentação da proposta, de comprovada repercussão nos preços
contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO DO CONTRATO
11.1 O contrato poderá ser rescindido a critério da autoridade competente do Município, de conformidade com os

dispositivos do Capítulo III, da Sessão V, da Lei n°. 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA  DISPOSIÇÕES GERAIS
12.1 A execução do contrato bem como os casos nele omissos, regular-se-ão, pelas cláusulas contratuais, e pelos

preceitos de direito público, aplicando-se-lhes, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e das

disposições de direito privado na forma do Art. 54, da Lei n°. 8.666/93, combinado com o inciso XII, do Art. 55, do
mesmo diploma e Lei n°. 10.520/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TRCEIRA  DO FORO
13.1 Fica eleito o Foro que jurisdicionar o MuNicípio, para dirimir litígios referente a este contrato, nos termos que
determina o Art. 55, § 2º da Lei nº 8.666/93.

E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente Contrato lavrado em 03 (três) cópias de
igual teor e forma, assinado pelas partes e testemunhas abaixo.

Araputanga - MT, *******de*************** de 2022.

ENILSON DE ARAÚJO RIOS

CONTRATANTE
** * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * * **

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF:

Nome

CPF:
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P .  M. A – MT 

FLS.________ 

_________ 
RUBRICA 

 

MINUTA ANEXO IV 

 

PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022 
 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 
Sessão Pública:    /  /  , às **h**min. 

Local:   Sala de Licitação, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, localizada à Rua Antenor 
Mamedes, nº 911, Centro, no município de Araputanga, Estado de Mato Grosso. 

 

OBJETO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular 

profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e 
Infraestrutura – Smae. 
 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE 

 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ:  

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone 1: Telefone 2: 

Banco:  Conta Bancária: 

Nome e nº da Agência: 

 

Srª. Pregoeira e Equipe 

 

Através do presente a empresa..........................................., vem por meio deste apresentar a 
proposta para prestação de serviços conforme segue: 

 

GRUPO 1 

Código 
do item 

Descrição do Item Unid. Marca Quant. 
Valor 
Unit. 

Valor Total 

       

       

 TOTAL GERAL DO ITEM       

Estado de Mato Grosso
P. M.A-MT

Prefeitura Municipal de Araputanga FLS.

CNPJ 15.023.914/0001-45
RUBRICA

www.araputanga.mt.gov.br

MINUTA ANEXO IV

PREGÃO ELETRÔNICONº 029/2022

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Sessão Pública: / / , às **h**min.

Local: Sala de Licitação, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAPUTANGA, localizada à Rua Antenor
Mamedes, nº 911, Centro, no município de Araputanga, Estado de Mato Grosso.

OBJEtO: Registro de Preços para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular
profundo para captação de água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e
Infraestrutura - Smae.

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE

Nome de Fantasia:

Razão Social:

CNPJ:

Endereço:
Bairro: Cidade:

CEP: E-mail:

Telefone 1: Telefone 2:

Banco: Conta Bancária:

Nome e nº da Agência:

Sr². Pregoeira e Equipe

Através do presente a empresa.. , vem por meio deste apresentar a

proposta para prestação de serviços conforme segue:

GRUPO 1

Código Valor
Descrição do Item Unid. Marca Quant. Valor Total

do item Unit.

TOTAL GERAL DO ITEM

Rua Antenor Mamedes, nº 911 - Fone (65) 3261-1138 e 3261-1736
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OBSERVAÇÃO: 

 

* A empresa .................................................. declara que estão inclusos no valor proposto todas as despesas 
sobre o objeto licitado pertinentes à execução do objeto conforme requer o edital. 

 

* Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo I – Termo de 
Referência. 

 

* Validade da Proposta: ** (********) dias. 

* O prazo para a entrega dos itens deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da ORDEM DE 
ENTREGA, expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim.  

* Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

Local e data 

 

________________________________________ 

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável 

 

 

 

 

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s). 
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OBSERVAÇÃO:

* A empresa declara que estão inclusos no valor proposto todas as despesas
sobre o objeto licitado pertinentes à execução do objeto conforme requer o edital.

* Os bens que compõem o objeto deste pregão deverão ser realizados de acordo com o Anexo I - Termo de
Referência.

* Validade da Proposta:** (********) dias.
* O prazo para a entrega dos itens deverá ser CONFORME O EDITAL, após o recebimento da ORDEM DE
ENTREGA, expedida pela CONTRATANTE contendo autorização específica para tal fim.

*Os preços propostos pelas licitantes são de exclusiva responsabilidade, não Ihe assistindo o direito de pleitear
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

Local e data

Carimbo da empresa/Assinatura do responsável

Obs.: deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) legal (is) e/ou procurador (es) devidamente habilitado(s).
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MINUTA ANEXO V 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO 

 

 

                                              A empresa ---------------------------, inscrita no CNPJ nº ----------, com sede na 
----------, através de seu representante legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a) 
Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº --------- , expedida pela ----- e CPF/MF nº -----------, 
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022, em 
especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências 
necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento. 

  

  

  

-------------------, -- de ----- de -----. 

  

  

 

(assinatura) 

(nome do representante legal da empresa proponente) 

 

   

  

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferenciamente em papel timbrado da empresa 
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente 
habilitado(s), com firma reconhecida. 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Estado de Mato Grosso
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MINUTA ANEXO V

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022

MODELO REFERENCIAL DE INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO

A empresa , inscrita no CNPJ nº . -------, com sede na

-, através de seu representante legal infra-assinado, nomeia e constitui seu bastante procurador o(a)
Sr(a) -----, portador(a) da cédula de identidade RG nº , expedida pela ----- e CPF/MF nº
outorgando-lhe plenos poderes para representá-la na sessão pública do PREGÃO ELETRôNicO Nº 029/2022, em
especial para formular lances verbais, interpor recursos e/ou deles desistir, negociar e efetuar as providências
necessárias para que a outorgante mantenha-se satisfatoriamente neste procedimento.

-, -- de ----- de -----.

(assinatura)

(nome do representante legal da empresa proponente)

Obs.: Este documento deverá ser preenchido preferenciamente em papel timbrado da empresa
proponente e assinada pelo (s) seu(s) representante(s) legal (is) e/ou procurador(es) devidamente
habilitado(s), com firma reconhecida.
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MINUTA ANEXO VI 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

MODELO ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DE INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS 
 
 

Atesto que a Pessoa Jurídica ___________________, inscrita sob o CNPJ n°._______, por intermédio do 
Sr(a). _________________ visitou o local da obra e as instalações no endereço _____________, no dia 
___/___/___ das ___ às ___ horas, para os fins de reconhecimento de todas as condições locais para execução 
da obra. 
 
 
 

__________________________________________ 
Carimbo e Assinatura do Servidor Resposável pelo Acompanhamento 

 
 
 
 

Declaro que me foi dado acesso ao local da obra e as instalações acima citadas, bem como foram 
esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem pleno conhecimento de todas 
as condições relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 029/2022.  

 
 
 

Araputanga - MT, ____ de _______ de 2022. 
 
 
 
 
Nome do declarante__________________________ 
 CPF n°. ____________________________________ 
 RG n°.______________________________________ 
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MINUTA ANEXO VI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022

MODELO ATESTADO DE VISITA AO LOCAL DE INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

Atesto que a Pessoa Jurídica , inscrita sob o CNPJ n°. , por intermédio do
Sr(a). visitou o local da obra e as instalações no endereço , no dia

das às horas, para os fins de reconhecimento de todas as condições locais para execução

da obra.

Carimbo e Assinatura do Servidor Resposável pelo Acompanhamento

Declaro que me foi dado acesso ao local da obra e as instalações acima citadas, bem como foram

esclarecidas todas as questões por mim suscitadas, e também que a licitante tem pleno conhecimento de todas

as condições relacionadas à execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico nº 029/2022.

Araputanga - MT, de de 2022.

Nome do declarante

CPF n°.
RG n°.
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MINUTA ANEXO VII 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

 

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 

(Deverá ser feito quando a licitante optar por não efetuar a visita) 

 
 

 
Declaro sob as penalidades da lei que a Pessoa Jurídica ____________, inscrita no CNPJ n°. 

____________, representada pelo (a) Sr(a). ______________, inscrito sob o CPF n°._________, portador do RG 
n°. _________, tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e 
sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro, 
de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou 
financeira. 

 
 
 
 

__________ - ___, ____ de ______________ de 2022. 
 
 
 
 
 
 

 
______________________________________________________________ 

Assinatura do responsável técnico ou representante legal da empresa 
 

 
 
Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s) 
representante(s) legal(is) e/ou responsável técnico. Não é necessário constar esta observação. 
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MINUTA ANEXO VII

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022

DECLARAÇÃO DE PLENO CONHECIMENTO DAS CONDIÇÕES INERENTES À INSTALAÇÃO E EXECUÇÃO DOS
SERVIÇOS

(Deverá ser feito quando a licitante optar por não efetuar a visita)

Declaro sob as penalidades da lei que a Pessoa Jurídica inscrita no CNPJ n°.
, representada pelo (a) Sr(a). , inscrito sob o CPF n°. , portador do RG

n°. , tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, e

sobre o local do serviço, assumindo total responsabilidade por esta declaração e ficando impedida, no futuro,
de pleitear, por força do conhecimento declarado, quaisquer alterações contratuais de natureza técnica ou
financeira.

de de 2022.

Assinatura do responsável técnico ou representante legal da empresa

Obs.: Deverá ser preenchida em papel timbrado da empresa proponente e assinada pelo(s) seu(s)
representante(s) legal(is) e/ou responsável técnico. Não é necessário constar esta observação.
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                          AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022 

 

 

 O MUNICÍPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Pregoeira designada pela Portaria nº 354/2021, no uso 
de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará licitação, na modalidade Registro de Preços 
para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular profundo para captação de 

água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Smae. A 
realização do certame será no dia 17 de junho de 2022, às 09h30min (horário de Brasília). O Edital completo 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou obtido no 
endereço https://www.gov.br/compras ou https://www.comprasnet.gov.br   e ainda solicitado por intermédio 
do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das 
13h00min às 17h00min (horário local). 

 
 

 

Araputanga/ MT, 01 de junho de 2022.  

 

 

Eliana Pains de Amorim 

Pregoeira 
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AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 029/2022

O MuNicíPIO DE ARAPUTANGA/MT, por meio da sua Pregoeira designada pela Portaria nº 354/2021, no uso
de suas atribuições, torna público aos interessados, que realizará licitação, na modalidade Registro de Preços
para Contratação de empresa especializada em perfuração de poço artesiano tubular profundo para captação de
água subterrânea, em atendimento à demanda da Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura - Smae. A
realização do certame será no dia 17 de junho de 2022, às 09h3Omin (horário de Brasília). O Edital completo
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico
http://www.araputanga.mt.gov.br/categoria/pregao-eletronico e também poderá ser lido e/ou obtido no
endereço https://www.gov.br/compras ou https://www.comprasnet.gov.br e ainda solicitado por intermédio

do e-mail: seplan3@araputanga.mt.gov.br nos dias úteis, no horário das 07h00min às 11h00min e das
13h00min às 17h00min (horário local).

Araputanga/ MT, 01 de junho de 2022.

Eliana Pains de Amorim

Pregoeira
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